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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - HCFMB

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90194/2024

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N° 143.00016502/2024-68

 

Torna-se público que o(a) Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu - HCFMB, por meio do(a) Núcleo de 
Licitações, sediado(a) Av. Prof. Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/nº - Rubião Júnior, Botucatu/SP, CEP 18.618-687, 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de 
setembro de 2022 e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em 
seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento.

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES (PRÓTESE 
AUDITIVA, ETC) conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Tratando-se de licitação para registro de preços, as regras referentes aos órgãos ou entidades gerenciador e participante(s), 
bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços apresentada como Anexo deste Edital.

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas.

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no subitem 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 2006, serão observadas, caso 
aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as cooperativas que 
atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, para o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI.

3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as microempresas, empresas 
de pequeno porte e equiparadas, observa-se que:
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3.5.1. Para os itens/grupos (1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8) a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento favorecido 
constantes dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 
2021.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 
entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 
ou judicialmente.

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 
licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021.

3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de que trata o subitem anterior 
estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o subitem 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.

3.9. No que concerne aos subitens 3.6.2. e 3.6.3. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.

3.10. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. Não poderão disputar esta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.1.1. As disposições deste Edital que tratam especificamente da forma de realização da fase de habilitação são aplicáveis na 
hipótese em que a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento (caso assim 
definido no subitem 4.1), se ausente previsão expressa em sentido diverso. Como exceção a essas disposições, na hipótese em 
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que seja adotado procedimento com fase de habilitação antecedente (caso assim definido no subitem 4.1), segue-se disciplina 
específica neste Edital conforme disposições que contêm previsão expressa de aplicação a essa última hipótese.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço conforme a alternativa 
adequada ao critério de julgamento definido no início deste Edital, correspondendo ao menor preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2.1. Caso seja definido no subitem 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e 
a proposta com o preço ou o percentual de desconto (conforme o critério de julgamento definido no início deste Edital), 
admitindo-se que a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira seja 
substituída pelo registro cadastral no Sicaf, e observado o disposto no inc. III do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no item 3) deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que atenda ao disposto 
no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se 
verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado nos subitens 4.5.1 e 4.5.2 subsequentes.

4.5.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em 
que item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 
2021, conforme seja especificado, quando houver, no item 3.

4.5.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as 
microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no subitem 4.5.1 ou no subitem 4.5.2, o licitante deverá 
assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.5.4. No item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.

4.5.5. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7.1. Caso seja definido no subitem 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública.
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4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8.1. Caso seja definido no subitem 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, não 
haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 
percentual de desconto máximo (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido no início deste Edital, 
correspondendo ao menor preço ou maior desconto, respectivamente) quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que 
trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando definido no inicio deste Edital o critério de 
julgamento por menor preço; e

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando definido no inicio deste Edital o 
critério de julgamento por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do subitem 4.10 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.1.4. Quantidade cotada;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. Nesta licitação para registro de preços, o licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para futura contratação, nos termos da documentação que constitui Anexo deste Edital.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
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5.3.1. Os valores propostos deverão ser grafados em moeda corrente nacional, preços unitários e totais, por item, em 
algarismos, com descrição detalhada dos materiais ofertados, marca, procedência, modelo e/ou referência, dados técnicos 
e quando aplicável, o número do Registro no Ministério da Saúde.  Considerando-se, também, nos valores propostos a 
isenção do ICMS prevista no art. 55, do Anexo I, do Regulamento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias, 
conforme disposto no Decreto Estadual de n. 48.034/03, ou seja, sem a carga tributária do ICMS apurados à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal de retenção de tributo, 
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos na legislação vigente.

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua 
proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas.

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita no subitem anterior deverá requerer ao órgão 
fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a 
situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando à 
Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo.

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o subitem anterior, caberá ao ente público 
contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do Simples 
Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 
com o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a  dias, a contar da data de sua apresentação.60 (sessenta)

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando 
participarem de licitações públicas.

5.9.1. Caso seja definido no início deste Edital o critério de julgamento por maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem anterior.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 
de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, e do art. 33, inc. X, 
da Constituição do Estado de São Paulo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do contratado ao pagamento de 
indenização pelos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.2.1. Caso seja definido no subitem 4.1 que a fase de habilitação antecede a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido no início deste Edital, 
correspondendo ao menor preço ou maior desconto, respectivamente).

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% sobre o valor unitário do item.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no 
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, 
e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 
(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso 
de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou 
por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas nos dois subitens anteriores, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da 
etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido no 
início deste Edital), em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os licitantes que 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, 
e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 
(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 
crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.

6.20.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, na hipótese 
em que item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, 
de 2021, conforme seja especificado, quando houver, no item 3.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 
disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 
14.133, de 2021, nesta ordem:
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6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº14.133, de 2021;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.21.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, o desempate 
ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e horário que serão divulgados por meio de mensagem no sistema, sendo 
facultada a presença a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo definido para a contratação, conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento estabelecido no início 
deste Edital, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. Nesta licitação para registro de preços, não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de realização 
ou entrega, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante 
antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o 
envio da documentação exigida.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.1 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);
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7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do 
Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);

7.1.6. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e

7.1.7. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados).

7.2. A consulta ao cadastro CNCIAI será realizada em nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (Instrução 
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (Instrução Normativa SEGES
/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da proposta classificada em 
primeiro lugar.

7.4.1. O disposto nos subitens 7.4 e 7.6.2 será excepcionado se for definido no subitem 4.1 que a fase de habilitação antecede a 
fase de apresentação de propostas e lances, hipótese em que, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 
procedimento de habilitação, nos termos do item 8, antes de se realizar a fase de julgamento.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido a 
microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os subitens 3.5 
e 4.5 deste Edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus Anexos.

7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação.

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata o subitem 7.6, o pregoeiro 
passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme disposições do item 8.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde que insanável.

7.8. Caso seja definido no item 1 que o objeto da licitação consiste em fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral 
(não definidos como serviços de engenharia), serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
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7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Caso seja definido no item 1 que o objeto da licitação consiste em prestação de serviços de engenharia, além das disposições 
acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1. Caso seja definido pela documentação que integra este Edital que o regime de execução será contratação por tarefa, 
empreitada por preço global ou empreitada integral, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado.

7.9.2. Caso seja definido pela documentação que integra este Edital que o regime de execução será empreitada por preço unitário, 
a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme documentação e planilha anexadas a este Edital.

 7.9.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, observado o disposto no subitem subsequente.

 7.9.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de proposta cujo valor seja inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, só será considerada após diligência do pregoeiro, facultando ao licitante comprovar, no prazo assinalado pela 
Administração, a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob pena de desclassificação.

 7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei.

 7.10. Caso seja definido no item 1 que o objeto da licitação consiste em prestação de serviços contínuos com regime de 
dedicação exclusiva ou predominância de mão de obra (sejam serviços em geral ou de engenharia), além das disposições acima, 
deverão ser observados os seguintes preceitos:

 7.10.1. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio de planilha de custos e formação de 
preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme modelo constante de Anexo deste Edital.

7.10.2. A apresentação de valores abaixo dos respectivos custos referentes a itens isolados da planilha de custos e formação de 
preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.

 7.10.3. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, informa-se que foi(ram) utilizado(s) o(s) seguinte(s) acordo
(s), dissídio(s) ou convenção(ões) coletiva(s) de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:

7.10.3.1. O(s) sindicato(s) e instrumento(s) coletivo(s) indicado(s) no subitem acima não são de utilização obrigatória pelos 
fornecedores, tendo em vista que a definição do(s) sindicato(s) e instrumento(s) coletivo(s) adequado(s) a cada fornecedor 
depende do enquadramento sindical a ele aplicável nos termos da legislação vigente. Ao longo da execução contratual, sempre se 
exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas aos quais o contratado estiver vinculado nos termos da 
legislação vigente.

 7.10.4. É vedado ao licitante incluir na planilha de custos e formação de preços:

a) item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que 
tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 135, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b) item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que 
tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 135, § 2º, da Lei nº 
14.133, de 2021).

7.10.5. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo o pregoeiro 
determinar que o respectivo custo seja excluído da planilha, observando-se o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7.10.6. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e os itens serão 
excluídos da planilha, garantidos ampla defesa e contraditório.
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7.10.7. O licitante vencedor deverá indicar os sindicatos, acordo(s) coletivo(s), convenção(ões) coletiva(s) ou sentença(s) 
normativa(s) que regem a(s) categoria(s) profissional(is) que executará(ão) o serviço e a(s) respectiva(s) data(s)-base(s) e vigência
(s), com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

7.10.8. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável ou do 
salário-mínimo vigente, o que for maior.

7.10.9. Caso seja definido no item 1 que o objeto da licitação consiste em prestação de serviços contínuos com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra (sejam serviços em geral ou de engenharia), cuja produtividade seja mensurável e indicada 
na documentação que integra este Edital, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será 
alocado na execução contratual.

7.10.9.1. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não esteja contida na 
faixa referencial de produtividade, mas seja admitida pelo Edital, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 
exequibilidade.

7.10.9.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como referência, 
desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas 
referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

7.10.9.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pelo licitante, visando 
assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços ou outra espécie de planilha elaborada pela Administração conforme documentação 
anexada a este Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.12.1. Caso seja definido no item 1 que o objeto da licitação consiste em prestação de serviços de engenharia, o licitante 
vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração conforme documentação anexada a este Edital, bem como 
com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, nos termos do disposto no § 5º do art. 56 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação.

7.13.1. O ajuste de que trata o subitem anterior se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.15. Caso seja estabelecida a exigência de apresentação de amostra(s) ou de execução de prova de conceito na documentação 
que integra este Edital como Anexo considerando o objeto da licitação, por ocasião do julgamento das propostas, será exigido do 
licitante classificado em primeiro lugar a sua realização, conforme procedimento disciplinado na documentação que integra este 
Edital como Anexo, sob pena de não aceitação da proposta.

7.15.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local, data e horário de realização do procedimento para a avaliação 
da(s) amostra(s) ou para a execução da prova de conceito (em conformidade com a exigência estabelecida no Edital), cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.15.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.15.3. Caso se trate de exigência de apresentação de amostra(s), se não houver entrega da(s) amostra(s) ou se ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo pregoeiro, ou se houver entrega de amostra(s) fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada.
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7.15.3.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro analisará a aceitabilidade 
da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes na documentação que integra este Edital como Anexo.

7.15.3.2. Enquanto não expirado o prazo de entrega, o licitante poderá substituir ou efetuar ajustes e modificações na 
amostra apresentada.

7.15.3.3. Quando enviadas por via postal, o prazo de entrega será contado a partir da data da solicitação das amostras.

7.15.3.4. A amostra deverá ser acompanhada do Protocolo de Entrega de Amostra conforme o modelo estabelecido no 
Apêndice do Anexo I, o qual será subscrito pelo servidor indicado e juntado aos autos do processo.

 

 

 

 

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JOSE CARLOS SOUZA TRINDADE FILHO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 13/09/2024 às 14:50:53.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CÓPIA DA PORTARIA SHCFMB N° 83/2024, de 02 de abril de 2024. 

 
Regulamenta os processos sancionatórios no âmbito do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu - HCFMB e dá 
providências correlatas. 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU - HCFMB, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e considerando as 
significativas alterações introduzidas pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (LLCA), às 
contratações públicas, bem como a necessidade de adequar os processos sancionatórios ao que dispõem 
os artigos 155 a 163 desse diploma legal, 
 
RESOLVE: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações cometidas em 
procedimentos de compras e de contratação de serviços e obras de engenharia e em outros ajustes, deverá 
obedecer ao disposto nesta portaria. 
Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional para com este HCFMB, que 
incidir nas infrações previstas no art. 155 da LLCA, ficará sujeito às seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar com este HCFMB, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 1º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao HCFMB. 
§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 
Artigo 3º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º, serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem para o HCFMB; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
§ 1º - São circunstâncias agravantes da sanção: 
1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de Apenados, em 
vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de penalidade aplicada no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Estado de São Paulo, nos 12 (doze) meses anteriores ao fato 
ensejador da sanção; 
2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando for notória a 
impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
3. a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de obrigações contratuais; 
4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratamento diferenciado 
concedido em legislação específica. 
§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção: 
1. a falha escusável do licitante ou contratado; 
2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído 
o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes últimos; 
3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi encaminhada de 
forma equivocada, sem indício de dolo; 
4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da respectiva conduta. 
 
CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
Seção I – Da Advertência 
Artigo 4º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, da 
qual não advenha grave dano ao HCFMB. 
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Seção II – Da Multa 
Artigo 5º - A multa, aplicável ao contratado ou licitante por qualquer das infrações administrativas previstas 
no artigo 155 da LLCA, será calculada na forma do edital ou do contrato e não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta. 
Artigo 6º - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora calculada 
sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 
estipulado, observados os seguintes critérios: 
I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias; 
II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em acréscimo à do 
inciso I; 
III - após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso. 
Parágrafo único – Os prazos referidos nos incisos I a III deste artigo considerarão dias corridos. 
Artigo 7º - A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção unilateral do 
contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta portaria. 
Artigo 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de impedimento 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Direta ou Indireta do Estado de São Paulo e demais entes 
federativos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de 
proposta. 
Artigo 10 - O HCFMB poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 03 (três) UFESPs, mantidos, 
entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 
Artigo 11 - Os bens não aceitos a as obras ou serviços executados em desacordo com o estipulado deverão 
ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pelo HCFMB, contado do recebimento da comunicação 
da recusa. 
§ 1º - O pedido de prorrogação para a entrega ou execução do objeto deverá ser apresentado, com a 
devida justificativa, em até 05 (cinco) dias da assinatura do contrato/empenho ou de acordo com o edital se 
o prazo for menor. 
§ 2º - A ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará a aplicação das sanções 
previstas nesta portaria, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 
estabelecido. 
Seção III – Do Impedimento de Licitar e Contratar 
Artigo 12 - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Publica Direta ou 
Indireta do Estado de São Paulo será aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos adiante especificados do caput do artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, na seguinte conformidade: 
I – por 3 (três) meses: inciso IV; 
II – por 1 (um) ano: incisos II;e de V a VII 
III – por 2 (dois) anos: inciso III. 
Parágrafo único - Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste último caso 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes. 
Seção IV – Da Declaração de Inidoneidade 
Artigo 13 - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII a XII do caput do artigo 155 da LLCA, bem como, se justificarem a 
imposição de penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos II a VII do caput do mesmo artigo, e 
impedirá o contratado ou licitante de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo de 4 (quatro) anos. 
§ 1º - O prazo a que alude o caput deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista de circunstâncias 
atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6 (seis) anos. 
§ 2º - Para os fins do inciso X do caput do artigo 155 da LLCA, considera-se comportamento inidôneo a 
prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato. 
 
CAPÍTULO III 
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DO PROCESSO SANCIONATÓRIO 
Artigo 14 - A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de quem 
tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual, ao Núcleo de Sanções do 
HCFMB, que após análise remeterá às autoridades competentes, formalmente designadas, observados os 
limites das competências que lhes forem delegadas, ou ao Superintendente do HCFMB se for o caso, 
informando as sanções possíveis de serem aplicadas para o feito em análise. 
Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quanto ao início 
de processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, somente nos casos 
tipificados nos termos do artigo 137, § 4º, da LLCA. 
Artigo 15 - Configurada a hipótese de aplicação de advertência ou multa, uma vez instaurado o processo 
sancionatório, o licitante e ou contratado serão intimados para apresentação de defesa no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da comunicação, cabendo às autoridades competentes, 
formalmente designadas, observados os limites das competências que lhes foram delegadas, decidir sobre 
o sancionamento. 
Parágrafo único - Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que também 
recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser comunicado de ambas 
as conseqüências da infração constatada para oportuna decisão conjunta. 
Artigo 16 - Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido 
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, indicados pelo Superintendente do HCFMB, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
§ 2º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
§ 3º - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão elaborará 
relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
§ 4º - Os processos sancionatórios de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar deverão ser remetidos, após o término da fase de instrução, ao Superintendente do 
HCFMB para fins de avaliação do seu processamento e análise jurídica se for o caso. 
Artigo 17 - A competência para a sanção prevista no inciso IV do caput do artigo 2º desta Portaria, é 
exclusiva do Superintendente do HCFMB mediante proposta da Comissão Processante e precedida de 
análise jurídica da Procuradoria Geral do Estado. 
Artigo 18 - Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do artigo 2º desta Portaria, 
caberá recurso no prazo de 15 dias úteis contado da data da intimação. 
Parágrafo único - O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação ao Superintendente do 
HCFMB, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 dias úteis contado do recebimento dos 
autos. 
Artigo 19 - Da aplicação da sansão prevista no inciso IV do caput desta Portaria caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 dias úteis, contado de seus recebimento. 
Artigo 20 - A imposição das sanções previstas na presente portaria não impede a propositura de ação 
judicial com vista à reparação integral do dano causado a este HCFMB. 
Artigo 21 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida, 
até que sobrevenha decisão final por parte da autoridade competente. 
Artigo 22 - A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante expedição de ofício 
ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na Autorização de Serviços 
ou de Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser mantido 
atualizado para os fins a que se destina. 
§ 1º - Resultando infrutífera a intimação a que se refere o caput deste artigo, será esta efetuada por meio de 
publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
§ 2º - Nos processos eletrônicos instaurados neste HCFMB, as comunicações dos atos oficiais serão 
realizadas por meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou em outro 
que venha a substituí-lo. 
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Artigo 23 - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo a quitação, 
serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados 
de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança 
judicial. 
Artigo 24 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158 da LLCA. 
Artigo 25 - Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida lei. 
Artigo 26 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LLCA ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de di 
reito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
Artigo 27 - Independentemente da instauração de processo sancionatório, o Superintendente do HCFMB 
poderá determinar, mediante comunicação expressa aos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de 
Notificação, a suspensão preventiva e imediata do contrato, quando a medida se revelar de interesse 
público, uma vez avaliados os aspectos a que se refere o artigo 147 da LLCA. 
Artigo 28 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta portaria o disposto no artigo 183 da LLCA. 
Artigo 29 - Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas na Relação de 
Apenados, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP), no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes para fins de anotações 
nos demais cadastros de controle, inclusive às entidades profissionais, dentro do prazo legal de 15 (quinze) 
dias úteis. 
Artigo 30 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo. 
Parágrafo único - A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem como pela prática 
de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá, como condição de 
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 
 
CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Artigo 31 - A presente portaria deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos 
convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes. 
Artigo 32 - Os casos omissos serão solucionados pelo Superintendente do HCFMB, quando for o caso. 
Artigo 33 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Termo de Referência 261/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

261/2024 92501-ESP-HOSPITAL DAS CLINICAS DE 
BOTUCATU

FERNANDA BAILO 
PLACCA

04/09/2024 07:47 (v 
2.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 143.00016502/2024-68

1. Definição do objeto

Aquisição de Material  Médico Hospitalar 1.1.  (PRÓTESE AUDITIVA DE AMPLIFICAÇÃO
, para o período de 12 meses, adjudicadosSONORA INDIVIDUAL E SISTEMA DE MICROFONE)

por  , com apresentação de .ITEM amostras

Item Especificação CATMAT Unidade Qtde

1 PROTESE AUDITIVA; DE PLASTICO COM CIRCUITO ELETRONICO
DE AMPLIFICACAO SONORA; APARELHO DE AMPLIFICACAO
SONORA INDIVIDUAL (AASI) TIPO INTRACANAL DE GANHO MEDIO;
COM FAIXA DE FREQUENCIA FAIXA DE FREQ 100 A 5200 HZ;
CONTROLE DE VOLUME: MANUAL, COM A OPCAO DE SER
DESABILITADO NO SOFTWARE; GANHO MAX:50 A 60 DB;SAIDA
MAXIMA:115 A 122 DB NPS;LIMITACAO SAIDA MAXIMA:
COMPRESSAO DE LIMITACAO; OPERANDO COM PILHA 312;
REGISTRO DE DADOS DE USO ( DATALOGGING); PARAMETROS
PROGRAMAVEIS; PROGRAMABILIDADE: PROGRAMAVEL VIA
UNIDADE PROGRAMADORA EXTERNA; TECNOLOGIA DIGITAL;
COMPRESSAO WDRC MULTICANAL (MINIMO DE 3 CANAIS);
ENTRADAS ALTERNATIVAS: BOBINA TELEFONICA MANUAL;
MICROFONE OMNIDIRECIONAL E DIRECIONAL FIXO, POSSIVEL
DE SER DESABILITADO NO SOFTWARE; MEMORIA: MULTIPLA
(MINIMO DE 2), COM OPCAO DE SER DESABILITADA NO
SOFTWARE;

MV - 27609

SIAF - 4985036

CGOV - 444929

UNIDADE 80

2 PROTESE AUDITIVA; DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL
(AASI); MINI RETROAURICULAR OU RETROAURICULAR DE GANHO
FORTE C/ POSSIBILIDADE DE ADAPTACAO ABERTA-TUBO FINO;
COM_FAIXA DE FREQUENCIA ENTRE 130 E 6000HZ, REGISTRO DE
DADOS DE USO (DATALOGGING), ENTRADA DE AUDIO OU
BOBINA TELEFONICA; COM CONTROLE DE VOLUME MANUAL
COM OPCAO DE SER DESABILITADO NO SOFTWARE, APARELHO
OPERANDO COM PILHA 13; GANHO MAX DE 60 A 70DB E SAIDA
MAX ENTRE 120 A 134DB, MICROFONE OMNIDIRECIONAL OU
DIRECIONAL FIXO; SEM FIO, PROGRAMAVEL VIA UNIDADE

MV - 25393

SIAF - 5621720

CGOV - 416002

UNIDADE 200
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PROGRAMADORA EXTERNA, TECNOLOGIA DIGITAL;
COMPRESSAO WDCR MULTICANAL, MINIMO DE 4 CANAIS
DAREGRA NAL-NL1 OU DSL V5.0; LIMITACAO DA SAIDA MAXIMA,
COMPRESSAO DE LIMITACAO; PROCESSAMENTO DO SINAL
FEITO INDEPENDENTES NO GANHO E SAIDA AO LONGO DA FAIXA
DE FREQUENCIA; CONTROLE DE TONALIDADE PARA GRAVES E
AGUDOS; SAIDA MAXIMA, GANHO PARA SONS DE INTENSIDADE
FRACA, MEDIA E FORTE; SIST DE MENSURAÇÃO DA
RETROALIMENTAÇÃO SEM REDUÇÃO DE GANHO, CALIBRADO A
PARTIR DO SOFTWARE DE PROG; ALGORITMO DE REDUCAO DE
RUIDO (FILTRO WIENER, SUBTRACAO ESPECTRAL OU
ALGORITMO MAIS AVANCADO).

3 PROTESE AUDITIVA; DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL
(AASI); MINI RETROAURICULAR OU RETROAURICULAR DE GANHO
MEDIO COM POSSIBILIDADE DE ADAPTACAO ABERTA;
COM_FAIXA DE FREQUENCIA ENTRE 100 E 6000HZ, REGISTRO DE
DADOS DE USO (DATALOGGING), ENTRADA DE AUDIO OU
BOBINA TELEFONICA; COM CONTROLE DE VOLUME MANUAL
PODENDO SER DESABILITADO NO SOFTWARE, APARELHO
OPERANDO C/ PILHA 13 OU 312; GANHO MAX DE 48 A 60DB E
SAIDA MAX ENTRE 115 A 126DB, MICROFONE OMNIDIRECIONAL
OU DIRECIONAL FIXO; SEM FIO, PROGRAMAVEL VIA UNIDADE
PROGRAMADORA EXTERNA, TECNOLOGIA DIGITAL;
COMPRESSAO WDCR MULTICANAL, MINIMO DE 4 CANAIS
DAREGRA NAL-NL1 OU DSL V5.0; LIMITACAO DA SAIDA MAXIMA,
COMPRESSAO DE LIMITACAO, MINIMO DE 3 PROGRAMAS;
PROCESSAMENTO DO SINAL FEITO INDEPENDENTES NO GANHO
E SAIDA AO LONGO DA FAIXA DE FREQUENCIA; CONTROLE DE
TONALIDADE PARA GRAVES E AGUDOS; SAIDA MAXIMA, GANHO
PARA SONS DE INTENSIDADE FRACA, MEDIA E FORTE; SIST DE
MENSURACAO DA RETROALIMENTACAO SEM REDUCAO DE
GANHO, CALIBRADO A PARTIR DO SOFTWARE DE PROG;
ALGORITMO DE REDUCAO DE RUIDO (FILTRO WIENER,
SUBTRACAO ESPECTRAL OU ALGORITMO MAIS AVANCADO).

MV - 25394

SIAF - 5621747

CGOV - 415997

UNIDADE 160

4 PROTESE AUDITIVA; DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL
(AASI); MINI RETROAURICULAR OU RETROAURICULAR DE GANHO
FORTE; COM_FAIXA DE FREQUENCIA ENTRE 100 E 4900HZ,
ENTRADA DIRETA DE AUDIO E BOBINA TELEFONICA; COM
CONTROLE DE VOLUME MANUAL C/ OPCAO DE SER
DESABILITADO NO SOFTWARE, APARELHO OPERANDO COM
PILHA 675; GANHO MAX DE 73 A 82DB E SAIDA MAX ENTRE 133 A
140DB, MICROFONE OMNIDIRECIONAL; SEM FIO, PROGRAMAVEL
VIA UNIDADE PROGRAMADORA EXTERNA, TECNOLOGIA DIGITAL;
COMPRESSAO WDCR MULTICANAL, MINIMO DE 4 CANAIS
DAREGRA NAL-NL1 OU DSL V5.0; LIMITACAO DA SAIDA MAXIMA,
COMPRESSAO DE LIMITACAO; MINIMO DE 3 PROGRAMAS, COM
OPCAO DE SER DESABILITADA NO SOFTWARE; CONTROLE DE
TONALIDADE PARA GRAVES E AGUDOS; SAIDA MAXIMA, GANHO
PARA SONS DE INTENSIDADE FRACA, MEDIA E FORTE; SIST DE
MENSURACAO DA RETROALIMENTACAO SEM REDUCAO DE
GANHO, CALIBRADO A PARTIR DO SOFTWARE DE PROG;
ALGORITMO DE REDUCAO DE RUIDO (FILTRO WIENER,
SUBTRACAO ESPECTRAL OU ALGORITMO MAIS AVANCADO).

MV - 25395

SIAF - 5621755

CGOV - 415989

UNIDADE 100

5 PROTESE AUDITIVA; DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL
(AASI); MINI RETROAURICULAR COM RECEPTOR NO CANAL;
COM_FAIXA DE FREQUENCIA ENTRE 100 E 7200HZ, REGISTRO DE
DADOS DE USO (DATALOGGING), TECNOLOGIA DIGITAL; COM

MV - 25396

SIAF - 5621763

UNIDADE 100
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CONTROLE DE VOLUME MANUAL COM OPCAO DE SER
DESABILITADO NO SOFTWARE, APARELHO OPERANDO COM
PILHA 312; GANHO MAX 33 A 57DB E SAIDA MAX ENTRE 102 A 124
DB, MICROFONE OMNIDIRECIONAL E DIRECIONAL ADAPTATIVO;
SEM FIO E COMPATIBILIDADE COM ACESSORIOS EXTERNOS;
COMPRESSAO WDCR MULTICANAL, MINIMO DE 4 CANAIS
DAREGRA NAL-NL1 OU DSL V5.0; LIMITACAO DA SAIDA MAXIMA,
COMPRESSAO DE LIMITACAO, PROGRAMAVEL VIA UNIDADE
PROGRAMADORA EXTERNA; PROCESSAMENTO DO SINAL FEITO
INDEPENDENTES NO GANHO E SAIDA AO LONGO DA FAIXA DE
FREQUENCIA; CONTROLE DE TONALIDADE PARA GRAVES E
AGUDOS, AASIACOMPANHADO DE KIT COMPLETO C/
RECEPTORES E OLIVAS; SAIDA MAXIMA, GANHO PARA SONS DE
INTENSIDADE FRACA, MEDIA E FORTE; SIST DE MENSURACAO
DA RETROALIMENTACAO SEM REDUCAO DE GANHO, CALIBRADO
A PARTIR DO SOFTWARE DE PROG; ALGORITMO DE REDUCAO
DE RUIDO (FILTRO WIENER, SUBTRACAO ESPECTRAL OU
ALGORITMO MAIS AVANCADO).

CGOV - 417576

6 SISTEMA DE MICROFONE COM TRANSMISSAO DIGITAL; COM
POSSIBILIDADE DE CONEXÃO DIRETA COM AASI OU IMPLANTE
COCLEAR; TRANSMISSOR + RECEPTOR UNIVERSAL PARA
ENTRADA DE ÁUDIO OU MICROFONE REMOTO COM
TRANSMISSÃO DIRETA; BANDA 2.4 GHZ; FUNCIONAMENTO
MULTICANAL, ALCANCE DE TRANSMISSÃO 20 METROS;
SINCRONIZAÇÃO AUTOMÁTICA DO CANAL, CONTROLE MANUAL
OU AUTOMÁTICO DO GANHO; ENTRADAS/SAÍDAS: ENTRADA DE
ÁUDIO, ENTRADA PARA RECARGA DE BATERIA; CONTROLE
FUNÇÃO LIGA/DESLIGA E FUNÇÃO MUDO; CORDÃO DE
PESCOÇO, BOLSA/CAPA PROTETORA, CARREGADOR E CABO DE
ÁUDIO/GRAVAÇÃO, ESTOJO DE TRANSPORTE; GARANTIA MÍNIMA
DE 12 MESES, MANUAL DE INSTRUÇÕESEM PORTUGUES,
ASSISTENCIA TECNICA NO BRASIL; O PRODUTO DEVERÁ
ATENDER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; ACONDICIONADO EM
MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO;

MV - 27794

SIAF - 6063624

CGOV - 439055

UNIDADE 60

7 PROTESE AUDITIVA; DE MATERIAL APROPRIADO; APARELHO
AUDITIVO AASI E RETRO AURICULAR; PARA PERDAS LEVE E
MODERADA; TIPO C; LEVE; AASI; PROGRAMAVEL; DIGITAL;
CONDUCAO AEREA; COMPRESSAO WDRS E MULTICANAL; COM
FAIXA DE FREQUENCIA 175 A 6600HZ; RAZAO DE COMPRES. OU
DA CONSTANTE DE TEMPO DA COMPRS. VOL. MANUAL OU AUT;
CONTROLE GANHO TONALIDADE DE GRAVE E OU AGUDOS;
LIMITADOR DE SAIDA LIMIAR; GANHO MAXIMO DE 50 A 65 DB;
SAIDA MAXIMA DE NO MINIMO 115 DB; ALGORITIMO P/ REDUCAO
DE RUIDO DE REALCE DE FALA E REDUCAO FEEDBACK;
MICROFONE OMNIDIRECIONAL; INDICADOR DE BAIXA CARGA DE
BATERIA; BOBINA TELEFONE; MEMORIA UNICA; NO MINIMO 4
OPCOES DE FREQUENCIA DE CORTE DETERMINANDE DE CANAL;
OPCAO ATIVACAO DE RETARDO DE FUNCAO; OPCAO
COMPRESSAO DUAL OU SILABICA; EXPANCAO;

MV - 27610

SIAF - 6211534

CGOV - 416002

UNIDADE 100

8 PROTESE AUDITIVA; DE MATERIAL APROPRIADO; APARELHO
ADUTIVO AASI RETROAURICULAR; PARA PERDAS MODERADA E
SEVERA; TIPO C; COM MODERADOR; AASI; PROGRAMAVEL;
DIGITAL; CONDUCAO AEREA; COMPRESSAO WDRC E
MULTICANAL; COM FAIXA DE FREQUENCIA 100 A 6700HZ; GANHO
TONALIDADE DE GRAVE E OU AGUDOS LIMITADOR SAIDA LIMIAR;
RAZAO DA COMPRESSAO OU DA CONSTANTE DE TEMPO DA

MV - 27611

SIAF - 6211550

CGOV - 424301

UNIDADE 100
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COMPRESSAO; GANHO MAXIMO DE 60 A 75 DB; SAIDA MAXIMA
DE NO MINIMO 119 DB; ALGORITMOS PARA REDUCAO DE RUIDO
DE REALCE DE FALA E REDUCAO DE FEEDBACK; MICROFONE
OMNIDIRECIONAL; INDICADOR DE BAIXA CARGA DE BATERIA;
BOBINA TELEFONE; VOLUME OPCAO MANUAL OU AUTOMATICO;
COM NO MINIMO 4 OPCOES DE FREQUENCIA DE CORTE
DETERMINANTE DE CANAL; OPCAO ATIVACAO DE RETARDO DE
FUNCAO OPCAO; COMPRESSAO DUAL OU SILABICA; EXPANSAO;

 Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema compras.1.2.
gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de

. Referência

 Os modelos retroauriculares devem ter a transmissão wireless de 2,4 GHZ 1.3.  e conexão
compatível com o Microfone Remoto (MR);

  Cada modelo de AASI e cada microfone deverão vir acompanhados de software de1.4. 
programação original dos dispositivos, com indicação de sua versão atualizada, instruções de
instalação e dos requisitos mínimos de hardware necessários para instalação;

 O software pode ser compatível com a plataforma NOAH®. No caso de softwares1.4.1.
de programação que integram a plataforma NOAH® (isto é, que sejam instalados como módulos
do  NOAH®), o software não poderá apresentar conflitos de compatibilidade com softwares de
outros fabricantes que integram esta mesma plataforma;

 Deverá estar incluso no ato da primeira entrega, tanto para os AASI, como para os Microfones1.5.
remotos (MR), 4 (quatro) conjuntos para a programação dos dispositivos contendo (cabos, sapatas
e fitas de conexão). Deverá ainda, para os microfones, fornecer a necessaire para transporte.

 Deverá estar incluso o fornecimento dos seguintes itens para cada aparelho (AASI):1.6.

 Uma caixa de proteção para cada aparelho auditivo;1.6.1.

 Uma cartela por aparelho com, no mínimo, 06 baterias “zinc air” de tamanho adequado1.6.2.
ao tipo de aparelho auditivo fornecido;

 Sílica com caixa de armazenamento por paciente;1.6.3.

  Kit de limpeza: Flanela, agulha plástica flexível, escova para limpeza do molde de1.6.4.
acordo com o tipo do aparelho auditivo;

 Kit infantil: Sílica com caixa de armazenamento, prendedor de aparelho auditivo,1.6.5.
aspirador  nasal (bombinha), estetoscópio auditivo e necessaire para armazenamento do kit,
catálogo para seleção de cores e coleção de adesivos decorativos para adaptação de aparelhos
auditivos para o público infantil;

 Nos aparelhos intracanais e microcanais, o serviço de confecção da cápsula do1.7.
aparelho juntamente com as modificações acústicas necessárias deverão estar incluídos no preço.
Todos os AASI’s intracanais e microcanais deverão vir com o fio de nylon.

 O kit dos aparelhos auditivos do tipo intracanal e receptor deverá incluir os materiais para1.8.
a higienização (conforme item ) e 08 protetores de cera para troca por paciente.1.6.4.

 A empresa deve fornecer:1.9.
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 kit completo para o serviço de 50 pares de tubos finos e 30 pares receptores de1.9.1.
cada  tamanho (ex: nº 0, 1, 2, 3, 4 , etc.) e potência (ex: 60, 85, 100, 105) e 100 olivas de cada
tamanho (ex: P, M, G, etc) e tipo (ex: aberta, fechada, tulipa, dupla, etc.) e 50 kit de protetores de
cera de acordo com os modelos de aparelho da licitação;

 kit de massa para pré-moldagem com, no mínimo 500 g (quinhentas gramas),1.9.2.
conforme necessidade do serviço;

 Ceder Hi-pro e/ou interfaces compatíveis com os AASI’s para programação dos mesmos com1.9.3.
seus respectivos acessórios: Softwares, cabos, sapatas, adaptadores ou fitas de programação  e
respectivas fichas técnicas;

 Caso os AASI’s não sejam compatíveis com a interface Hi-PRO deverá ser fornecido1.9.3.1
o programador portátil para esse fim;

  Ceder aparelho e/ou interfaces de ganho de inserção para mensurações in situ e1.9.4.
em  acoplador com módulos de software audiológicos integrados com acessórios e
especificações necessárias para a análise dos aparelhos auditivos;

 Todos os aparelhos deverão vir com o manual de instruções e manual/panfleto de orientação1.9.5.
do uso do aplicativo para celular ou tablet, ambos em língua portuguesa.

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como natureza comum, conforme1.10. 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

 O objeto desta contratação não se enquadra como bens de luxo, observando o disposto no1.11.
artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 2023.

2. Fundamentação da contratação

A presente solicitação refere-se à aquisição de 2.1.  próteses auditivas e sistema de microfone
  normatizadas pelo Ministério da Saúde, que serão utilizados na assistência direta aos
pacientes submetidos a tratamento corretivo de déficit auditivo.

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em2.2. 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Esta contratação encontra-se pautada no desenvolvimento de políticas públicas de saúde,2.3. 
porquanto esta instituição é credenciada pelo Sistema Único de Saúde e contratualizada com a
Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo para realização de procedimentos de média e alta
complexidade e, ademais, encontra-se alinhada com o Planejamento Estratégico da Instituição,
visto que são materiais médicos hospitalares que são imprescindíveis a uma assistência que preza
pela manutenção da vida, da saúde, da qualidade do bem-estar físico e da excelência dos serviços
prestados aos sues usuários.

 De acordo com o Decreto Estadual 67.689/2023, este órgão ficou dispensado da elaboração do2.4.
Plano de Contratações Anual para o ano de 2024.
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3. Descrição da solução

  A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do3.1.
Estudo Técnico Preliminar  apêndice deste Termo de Referência.nº 317/2024,

4. Requisitos da contratação

 Para efeito de verificação das exigências pertinentes aos objetos, a licitante deverá4.1.
apresentar as seguintes documentações:

Cópia do Registro ou Notificação Simplificada vigente do(s) objeto(s) licitado(s),4.1.1. 
concedido pelo órgão sanitário competente do Ministério da Saúde, ou cópia da publicação no D.O.
U.;

 Estando o registro vencido, deverão ser apresentadas cópias de todas as petições4.1.1.1.
de  revalidações devidamente protocolizadas, acompanhadas de cópia da publicação do
registro  vencido, conforme disposto no § 2º do art. 8º do Decreto 8.077/13, para possibilitar a
aplicação da regra contida no §3º da referida disposição legal.

 A não apresentação do registro e/ou do pedido de revalidação do produto4.1.1.2.
(protocolo) implicará na desclassificação da proposta em relação ao item cotado.

 Serão aceitas cópias impressas de páginas do sítio da Agência Nacional de4.1.1.3.
Vigilância Sanitária – ANVISA, que estarão sujeitas a confirmação pela Equipe de Apoio ao Pregão.

 Cópia do D.O.U. do comprovante de isenção do Registro em vigência, quando for o caso.4.1.1.4.

 Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle (BPF e C) produtos, emitido4.1.2.
pela  Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, para os artigos registrados
e enquadrados como CLASSES DE RISCO III, IV E MÁXIMO RISCO;

 Estando o Certificado vencido, a licitante deverá apresentar cópia da petição de4.1.2.1.
renovação junto a ANVISA, no lapso temporal compreendido entre 270 (duzentos e setenta) e 180
(cento e  oitenta) dias anteriores ao vencimento do certificado vigente, conforme estabelecido na
RDC 39 de 14 de agosto de 2013,acompanhado de cópia do Certificado vencido.

 No caso de produto importado, deverá ser apresentado o Certificado de Boas Práticas4.1.2.2.
de  Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária do país de origem, traduzido por
tradutor juramentado ou laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira.

 Inexistindo prazo de validade nos referidos documentos (BPF e C), serão aceitos4.1.2.3.
aqueles cujas expedições / emissões não ultrapassem a 12 (doze) meses da data final para o envio
das propostas.

Caso o produto esteja dispensado do Certificado de Boas Práticas de Fabricação4.1.2.4. 
e  Controle do fabricante, a proponente deverá apresentar documento que o isente de registro
no órgão competente.

 Dispensada a apresentação para os artigos registrados e enquadrados nas CLASSES4.1.2.5.
DE RISCOS I e II. (passível de alteração conforme determinação da ANVISA).

A licitante deverá apresentar descrição técnica de todos os itens ofertados (BULA,4.1.3. 
catálogo,  folheto explicativo, manuais - em português), legíveis, atualizados e sinalizados, para
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efeito de verificação da equipe técnica das exigências e compatibilidades pertinentes ao(s) objeto(s)
da licitação.

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, a4.2. 
empresa deverá atender aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental,
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como:

 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,4.2.1
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2.

 Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual4.2.2.
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

 O HCFMB possui Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) e4.3.
mantém contrato com empresa especializada na coleta e na destinação adequada dos resíduos de
serviço de saúde.

 Na presente contratação, se aplica:4.4.

A exigência de para (01 unidade de cada).4.4.1. amostras todos os itens 

 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente4.4.1.1.
em primeiro lugar deverá apresentar amostra(s) no prazo estabelecido.

As amostras poderão ser entregues no setor de compras do Hospital das Clínicas  da4.4.1.2. 
Faculdade de Medicina de Botucatu, localizado na Avenida Professor Mario Rubens  Guimarães
Montenegro, Distrito Unesp Campus de Botucatu, Botucatu/SP, CEP 18618.687, de  segunda a
sexta do horário das 07:00 horas às 16:00 horas (não podendo ser entregues fora desses dias e
horários e nem em feriados), no prazo limite de 05 (cinco) dias úteis, sendo que o  fornecedor
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada  no4.4.1.3
chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa4.4.1.4. 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

 Caso o material, por suas características, exijam número maior de amostras para  a4.4.1.5.
realização do teste, o licitante será comunicado.

 O laudo de análise da amostra indicará a aprovação ou não do objeto analisado,  deve4.4.1.6.
constar a assinatura de quem o elaborou, e será anexado aos autos do processo licitatório.

 Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não entregá-la no4.4.1.7.
prazo estabelecido, ficando prejudicada a avaliação dos requisitos de habilitação.

Não haverá ressarcimento das amostras em hipótese alguma, ou seja, o quantitativo das4.4.1.8. 
amostras enviadas referentes aos produtos aprovados não poderá ser deduzido do  quantitativo
solicitado na nota de empenho.

As amostras de materiais utilizados não serão devolvidas, nem serão subtraídas  dos4.4.1.9. 
quantitativos licitados, pois servirão para a realização dos testes ou para fins de comparação do
objeto no momento da entrega.
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 O formulário de avaliação das amostras é auto explicativo e é parte integrante  deste4.4.1.10.
documento.

 Embalagem: Deve ser unitária. Deve garantir a integridade durante o armazenamento e o4.4.1.11.
transporte.

 Rotulagem: Deve possuir dados de procedência e identificação do fabricante,  do4.4.1.12.
fornecedor e do produto, número de lote, data de fabricação, validade, número do registro  no
Ministério da Saúde.

 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.4.4.1.13.

 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),  será4.4.1.14.
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-
á  com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,4.4.1.15. 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise,  não
gerando direito a ressarcimento.

Todos os custos necessários para apresentação das amostras  correrão por conta  da4.4.1.16. 
empresa vencedora, não havendo ônus para o HCFMB.

 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as  condições4.4.1.17.
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

. Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.4.5

 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133,4.6.
de 2021, em virtude do valor da contratação.

 

 

5. Modelo de execução do objeto

 Os itens deverão ser entregues em até a contar  a contar do5.1. 10 (dez) dias corridos
recebimento da nota de empenho em perfeitas condições de uso/armazenamento.

 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar  as5.2.
razões respectivas em no máximo 24 (vinte e quatro) horas úteis, a contar do recebimento  do
empenho, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalva das situações
de caso fortuito e força maior.

A entrega do material deve ser feita no   do Hospital das Clínicas da Faculdade de5.3.  CERDAC
Medicina de Botucatu, localizado na Avenida Professor Mario Rubens Guimarães Montenegro,
Distrito Unesp Campus de Botucatu/SP, CEP 18618.687, de segunda a sexta do horário das 08:00h
às 16:00h.

 Os produtos deverão ser entregues, respeitando as especificações a seguir:5.4.
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 Nota Fiscal de venda: Destinatário e valores corretos conforme edital5.4.1

 Especificação do produto: De acordo com Termo de Referência e Edital.5.4.2.

 Acondicionamento: De acordo com a especificação informada pelo fabricante.5.4.3.

 Separados por lotes e prazos de validade com seus respectivos quantitativos impressos na5.4.4.
nota fiscal.

 O transporte dos itens deverá obedecer a critérios sanitários e de segurança de modo a não5.5.
afetar a identidade, qualidade, integridade e, quando for o caso, a esterilidade.

 Os custos referentes ao transporte são de responsabilidade da empresa contratada.5.5.1.

 Caso seja necessário a empresa deverá realizar orientações aos pacientes, bem como5.6.
correções e/ou adaptações dos dispositivos eletrônicos. A empresa deverá fazê-lo no prazo máximo
de 30 (trinta)  dias, responsabilizando-se por sua devolução ao CERDAC, caso necessite de
correções.

 O prazo de garantia dos aparelhos auditivos e dos microfones fornecidos deverá ser de 025.7.
(dois) anos, a contar da data de entrega ao paciente pelo Serviço de Saúde Auditiva.

 Durante o período de garantia, a licitante vencedora deverá prestar todo o suporte5.8.
técnico  necessário, realizar manutenções e substituir o aparelho em caso de impossibilidade de
conserto.

A licitante vencedora deverá assessorar as fonoaudiólogas do serviço, ministrar  treinamento,5.9. 
assim como oferecer assistência na manutenção de todos os aplicativos disponibilizados (software
de programação dos AASI’s) às equipes responsáveis pela programação e inserção dos aparelhos,
devendo ser agendado junto ao CERDAC-HCFMB, sem custo adicional.

5.10. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 19905.13.
(Código de Defesa do Consumidor).

 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da Contratada para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Fiscalização

6.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do
contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.6. Fiscalização Técnica

6.6.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).

6.6.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se
quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 66.220, de
2023, art. 17, IV).

6.6.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

 

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. Recebimento

 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da7.1.1
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, período no qual deverá ser verificada  a
conformidade dos mesmos às especificações contidas no Termo de Referência e na proposta da
contratada.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do  recebimento7.1.2. 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento7.1.3.
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que7.1.4. 
trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 03 (três) dias úteis.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de  forma7.1.5. 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição  do
atendimento das exigências contratuais.

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade  e7.1.6.
quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei  nº
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14.133, de 2021, com a comunicação ao contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que
pertinente à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.2. Liquidação

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de7.2.1. 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como, casos aplicáveis:

Prazo de validade;7.2.1.1. 
Data da emissão;7.2.1.2. 
Dados do contrato e do órgão contratante;7.2.1.3. 
Período respectivo de execução do contrato;7.2.1.4. 

 Valor a pagar;7.2.1.5.
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.7.2.1.6. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou7.2.2. 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente7.2.3. 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  aoon-line
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:7.2.4. 

Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;7.2.4.1. 
Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão7.2.4.2. 

ou  entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências  impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto
estadual nº 67.608, de 2023).

 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será7.2.5.
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante7.2.6.
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção7.2.7.
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até7.2.8.
que se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

7.3. Prazo de pagamento
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O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo,7.3.1. 
que ocorre após conferência interna do setor,  desde que tenha sido finalizada a liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados7.3.2.
monetariamente na forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº
67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros
moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao
atraso verificado.

7.4. Forma de Pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente7.4.1. 
bancária em nome do contratado no Banco do Brasil S/A.

 Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do7.4.2.
contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais–
CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento.
O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo contratado, de que os
registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, 2008.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária7.4.3. 
para pagamento

 O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada7.4.4.
por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a
retenções não realizadas em meses anteriores.

 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão7.4.5.
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar7.4.6.
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na8.1. 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar  os seguintes requisitos:8.2. 

 8.3. Habilitação jurídica:

 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da8.3.1.
Junta Comercial da respectiva sede;

 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor8.3.2.
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como8.3.3.
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,8.3.4. 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do8.3.5.
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo8.3.6.
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o8.3.7. 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei
federal nº 12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e
registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da8.3.8.
consolidação respectiva.

 8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas8.4.1. 
Físicas, conforme o caso;

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão8.4.2.
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);8.4.3.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a8.4.4. 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do8.4.5. 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à8.4.6.
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto8.4.7.
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os8.4.8.
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5. Qualificação Econômico-Financeira:

 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do8.5.1.
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021c/c Decreto estadual nº
67.608, de 2023), ou de sociedade simples;

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor8.5.2. 
da sede do fornecedor;

Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o8.5.3. 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação
extrajudicial, conforme o caso.

8.6. Qualificação Técnica:

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista neste subitem por meio8.6.1. 
da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a
entidade profissional competente no Brasil.

Licença de Funcionamento conferida pelo Órgão Municipal ou Estadual de Vigilância8.6.2. 
Sanitária (Não serão aceitos protocolos em caso de emissão de primeira licença ou, no caso das
revalidações, na forma da legislação específica, requeridos intempestivamente), como
comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Lei 6.360/1976, no Decreto 8.077/2013 e
na Resolução 16/2014/ANVISA, de modo a garantir que o licitante atenda às exigências técnicas
necessárias.

Autorização de funcionamento (AF ou AFE), comum e/ou especial, emitida pela Agência8.6.3. 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), como comprovação do cumprimento dos requisitos
previstos na Lei 6.360/1976, no Decreto 8.077/2013 e na Resolução 16/2014/ANVISA, de modo a
garantir que o licitante atenda às exigências técnicas necessárias, quando aplicável. 

8.7. Outras Comprovações:

Com relação às Cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para8.7.1. 
evidenciar a observância do disposto no artigo 16 da Lei federal nº 14.133/2021:

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e8.7.2. 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º,
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um8.7.3. 
dos cooperados indicados.

Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia8.7.4. 

Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos8.7.5. 
cooperados presentes nessa assembleia.

 Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da8.7.6.
licitação.
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 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.8.7.7.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

 Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de8.7.8.
receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na
documentação a ser apresentada para atendimento aos subitens anteriores.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.897.100,00

  (um milhão oitocentos e noventa e seteO custo estimado total da contratação é de R$ 1.897.100,00 
mil e cem reais) conforme custos unitários em Pesquisa de Preços.

 

10. Adequação orçamentária

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Estado.

No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

  09059/09250110.1. Gestão/Unidade: 

: 1.659.10001 - Tesouro10.2. Fonte de Recursos

 10.302.0930.4850.0000  10.3. Programa de Trabalho: 

 33.90.30 - Material de Consumo 10.4. Elemento de Despesa:

 004.009.0224 10.5. Plano Interno:

11. Equipe de apoio

Sugere-se a seguinte formação da Equipe de Apoio:

NOME: Bruna Camilo Rosa RG:49771262-3 CPF:423477358-10

E-MAIL: brunacmrosa@gmail.com Tel: 38806055  

NOME: Priscila Watson Ribeiro RG: 42094336-5 CPF: 307809228-32

E-MAIL: pw.ribeiro@unesp.br Tel: 38806590  

NOME: Telma Aparecida de Camargo RG: 33.914.427-0 CPF: 284.530.688-10

E-MAIL: t.camargo@unesp.br Tel: 14 38116532  

NOME: Priscila Nunes Rosa RG: 33.591.502-4 CPF: 275.715.968-23

E-MAIL: priscila.n.rosa@unesp.br Tel: 14 38116341  

NOME: Fernanda Bailo Placca RG: 30.740.233-2 CPF: 277.223.068-61

E-MAIL: fernanda-bailo.placca@unesp.br Tel: 14 38116365  
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12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Encaminho à autoridade competente para autorização da contratação conforme proposta.

 

 

 

 

FERNANDA BAILO PLACCA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 03/09/2024 às 14:04:24.

 

 

Despacho: Autorizo a contratação, encaminhe ao setor de contratações, conforme proposto.

 

 

 

 

JOSE CARLOS SOUZA TRINDADE FILHO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 03/09/2024 às 14:36:22.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Anexo I - FORMULARIO AMOSTRA PROTESE 
AUDITIVA.pdf



HOSPITAL DAS CLÍNICAS

FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU – UNESP

 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRA 

SEI 143.00016502/2024-68

ITEM: TAMANHO: 

MATERIAL: PROTESE AUDITIVA LOTE: 

MARCA: FABRICAÇÃO: 

FABRICANTE: VALIDADE: 

ANVISA: PROCEDÊNCIA: 

Obs: justificar se inadequado.

ESPECIFICAÇÕES SIM NÃO OBSERVAÇÃO

COMPATIBILIDADE COM EDITAL  

SAÍDA MÁXIMA  

GANHO MÁXIMO  

ANVISA  

REGRA PRESCRITIVA  

COMPRESSÃO

GANHO

POSSIBILIDADE DE ADAPTAÇÃO ABERTA

TECNOLOGIA DIGITAL

NÚMERO DE PROGRAMAS

NÚMERO DE CANAIS

TIPO DE MICROFONE

TIPO DE PILHA

CONTROLE DE VOLUME

REGISTRO DE DADOS

FAIXA DE FREQUÊNCIA  

Outras observações:

Aprovado (   )                                                                                                       Reprovado (   )

   _________________________________

Superintendência do Hospital das Clínicas
Distrito de Rubião Júnior, s/n | CEP 18618-970
Botucatu | São Paulo | Brasil
Tel. (14) 3811-6100| 
www.hcfmb.unesp.br | superintendência@hcfmb.unesp.br
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Anexo II - FORMULARIO AMOSTRA MICROFONE.pdf



HOSPITAL DAS CLÍNICAS

FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU – UNESP

 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRA

SEI 143.00016502/2024-68

ITEM: 06 TAMANHO: 

MATERIAL: LOTE: 

MARCA: FABRICAÇÃO:

FABRICANTE: VALIDADE: 

ANVISA: PROCEDÊNCIA: 

Obs: justificar se inadequado.

ESPECIFICAÇÕES SIM NÃO OBSERVAÇÃO

COMPATIBILIDADE COM EDITAL

ANVISA

COMPATIBILIDADE COM APARELHOS DO EDITAL

CONEXÃO DIRETA, BANDA DE 2,4GHZ

TECNOLOGIA DIGITAL

MICROFONE DIRECIONAL ADAPTATIVO

REDUTOR DE RUÍDO/ OTIMIZADOR DE FALA 

GANHO ADAPTATIVO 

MULTICANAL 

PAREAMENTO NA FAIXA DE 20 METROS 

BATERIA RECARREGÁVEL 

CONTROLE DE VOLUME 

BOTÃO MUDO 

Outras observações:

Aprovado (   )                                                                                                       Reprovado (   )

_________________________________________________

Superintendência do Hospital das Clínicas
Distrito de Rubião Júnior, s/n | CEP 18618-970
Botucatu | São Paulo | Brasil
Tel. (14) 3811-6100| 
www.hcfmb.unesp.br | superintendência@hcfmb.unesp.br



HOSPITAL DAS CLÍNICAS 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU – HCFMB 
 
 

 
Superintendência do Hospital das Clínicas 
Distrito de Rubião Júnior, s/n  |  CEP 18618-970 
Botucatu  |  São Paulo  |  Brasil 
Tel. (14) 3811-6215  |  3811-6218  |  3811-6100  |  Fax 3882-5387  
www.hcfmb.unesp.br  |  hcbotu@fmb.unesp.br 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRA 

  

 

Ao 

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu - HCFMB 

Pregão Eletrônico nº XXX/2024 - HCFMB          Processo nº 143.0000XXXX/2024-XX - HCFMB 

Data de abertura:  

Local de Entrega: Núcleo de Compras do HCFMB 

Endereço Av. Prof. Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/n - Unesp Campus de Botucatu 

Botucatu, Estado de São Paulo - CEP: 18.618-687 

Horário para entrega: 8:00 às 11:30  e das 13:30 às 18 horas de segunda a sexta-feira,  

exceto feriados e finais de semanas. 

 

Licitante: ........................................................ 

Item: ........ 

Descrição Resumida: .............................................................................................................. 

Marca: ................................................................................................................................... 

Fabricante: ............................................................................................................................. 

Quantidade de Amostra: ..................................... 

 

NOTA: As amostras apresentadas para   análise  e/ou  inspeção  visual  (exceto  gêneros 

alimentícios e outros que não permitam devolução) deverão ser retiradas até 10 (dez) dias  

úteis após  a  homologação  do  julgamento.  Findo  esse  prazo, a administração dará às mesmas o 

destino que lhe convier. 

 

HORÁRIO PARA RETIRADA: : 8:00 às 11:30  e das 13:30 às 18 horas de segunda a sexta- 

feira, exceto feriados e finais de semana. 

Recebi em: ______ / ______ / _______ 

______________________________________ 

Nome e RG 
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Estudo Técnico Preliminar 317/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 143.00016502/2024-68

2. Matérial a ser contratado

. Aquisição de material médico hospitalar 2.1 (PRÓTESE AUDITIVA DE AMPLIFICAÇÃO SONORA
 para o período de 12 meses, adjudicados por ,INDIVIDUAL E SISTEMA DE MICROFONE) ITEM

com apresentação de .amostras

 

 

 

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
OPME - HCFMB Priscila Nunes rosa

4. Descrição da necessidade

A presente solicitação refere-se à aquisição de 4.1.  próteses auditivas e sistema de microfone
normatizadas pelo Ministério da Saúde, que serão utilizados na assistência direta aos pacientes
submetidos a tratamento corretivo de déficit auditivo.

 Segundo a portaria Nº 587 de 07 de outubro de 2004, entende-se o oferecimento do tratamento4.2.
e reabilitação de perda auditiva em crianças a partir de três anos de idade, de jovens, de adultos,
incluindo os trabalhadores e de idosos, respeitando as especificidades da avaliação e reabilitação
exigidas para cada um desses segmentos. É de exclusão no serviço de média complexidade
crianças até 3 anos de idade, pessoas com afecções neurológicas, psicológicas, síndromes
genéticas e visão subnominal associadas; e portadores de perdas auditivas unilaterais.  Devem
garantir à pessoa com deficiência auditiva o melhor uso possível do seu resíduo auditivo. Para tanto
devem oferecer um processo de reabilitação que garanta desde a seleção e adaptação do tipo e
características tecnológicas do AASI adequados às características audiológicas e necessidades
acústicas do indivíduo, o acompanhamento periódico com monitoramento audiológico da perda
auditiva e da amplificação e orientação e treino do manuseio do AASI, até a terapia fonoaudiológica
para o desenvolvimento das habilidades auditivas e de linguagem do usuário. 

 Os adultos ou crianças (acima de 3 anos) que apresentem dificuldades de comunicação4.3.
decorrentes de uma perda auditiva são candidatos potenciais ao uso de aparelho de amplificação
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sonora individual. As indicações do uso de Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI)
seguirão recomendações de acordo com o instrutivo de saúde auditiva (Ref. Portaria GM 79 de 24
de abril de 2012 e Portaria GM 835 de 25 de abril de 2012), adaptadas da literatura médica e
fonoaudiológica.

No ano de 2013, a Portaria de nº 1274/GM/MS publicada pelo ministério da Saúde incluiu o4.4. 
Sistema de Frequência Modulada (FM) na tabela de procedimentos, medicamentos, órteses,
próteses e materiais especiais (OPME) do Sistema Único de Saúde a fim de implementar novas
iniciativas e intensificar as medidas já desenvolvidas pelo governo, em benefício da pessoa com
deficiência, melhorando o acesso desses cidadãos a direitos básicos, como a educação. Com isso,
os usuários de AASI e/ou IC entre cinco e dezessete anos, particularmente aqueles que têm
habilidades de reconhecimento de fala puderam recorrer ao SUS para adquirir esse recurso,
podendo facilitar seu aprendizado no contexto escolar. Com a evolução da tecnologia da FM para
um transmissor digital, o usuário teve mais benefícios devido ao fornecimento de um melhor
reconhecimento de fala no ruído e pela diminuição das interferências, permitindo uma maior
constância na transmissão dos sons. Neste contexto o Microfone Remoto (MR) é uma tecnologia de
transmissão sem fio que capta a voz do interlocutor (professor, terapeuta ou pais) por um microfone
remoto portátil que transmite a fala e o áudio diretamente ao aparelho de amplificação sonora
individual (AASI) ou implante coclear (IC) do usuário, com o objetivo de minimizar problemas
relacionados a distância, ruído e reverberação, melhorando a relação sinal/ruído nos diversos
ambientes.

 No ano de 2020, iniciou-se a análise para ampliar o MR para indivíduos com deficiência4.5.
auditiva de qualquer idade e matriculados em qualquer nível acadêmico, no âmbito do SUS,
Portaria nº 3 de 19 de fevereiro de 2020.

 A escolha do tipo de aparelho deverá ser feita com base nas necessidades individuais do4.6.
Usuário, levando-se em conta o grau e a configuração de perda de audição e as características
eletroacústicas e tecnológicas do AASI necessárias a partir de outros aspectos importantes
norteadores da seleção.

 Tais insumos são imprescindíveis para uma assistência que preza pela manutenção da vida, da4.7.
saúde, da qualidade do bem-estar físico e da excelência dos serviços prestados aos seus usuários.
A falta destes itens acarretará consequências graves no atendimento ao paciente, bem como aos
custos dos mesmos, pois podem implicar em um aumento considerável nos gastos com compras
emergenciais em que o custo do item é mais elevado.

 Cabe destacar que o HCFMB esta vinculado à Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo e4.8.
oferece serviços de média e alta complexidade. É referência em otorrinolaringologia e

 Ao HCFMB cabe atender exclusivamente a pacientes do Sistema Único de Saúdefonoaudiologia.
(SUS) no tratamento de múltiplas patologias de média e alta complexidade.

O fornecimento dos acessórios, tanto dos aparelhos quanto da programação, (detalhados no4.9. 
tópico 2), deve ser mantido durante todo o período de vigência da licitação. 

 O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses.4.10.

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1. Documentações a serem apresentadas:

Comprovar o registro dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro no Ministério5.1.1 
da Saúde/ANVISA.



UASG 92501 Estudo Técnico Preliminar 317/2024

3 de 14

 Apresentar os catálogos e manuais completos, atualizados e sinalizados de acordo com o5.1.2.
material ofertado, para que a equipe técnica possa identificar corretamente e avaliar a
compatibilidade dos mesmos de acordo com as especificações solicitadas.

 Apresentar Autorização para funcionamento expedido pela Agência Nacional da Vigilância5.1.3.
Sanitária, do Ministério da Saúde (ANVISA), do fabricante ou importador.

Apresentar Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de5.1.4. 
Vigilância da Secretaria Estadual ou Municipal, da empresa a ser contratada.

Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle (BPF e C) por linha de produção /5.1.5. 
produtos, emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde para os artigos
registrados e enquadrados como CLASSES DE RISCO III, IV E MÁXIMO RISCO.

Dispensada a apresentação para os artigos registrados e enquadrados nas CLASSES DE5.1.5.1. 
RISCO I E II (passível de alteração conforme determinação da ANVISA).

5.1.5.2. No caso de produto importado, deverá ser apresentado o Certificado de Boas Práticas de
Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária do país de origem, traduzido por tradutor
juramentado ou laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira.

5.2. Requisitos referentes aos objetos:

 Os modelos retroauriculares devem ter a transmissão wireless de 2,4 GHZ;5.2.1.

5.2  Cada modelo de AASI deverá vir acompanhado de software de programação original do.2.
aparelho   auditivo, com indicação de sua versão atualizada, instruções de instalação e dos
requisitos mínimos de hardware necessários para instalação;

5.2.  O software pode ser compatível com a plataforma NOAH®. No caso de softwares de2.1.
programação que integram a plataforma NOAH® (isto é, que sejam instalados como módulos do
NOAH®), o software não poderá apresentar conflitos de compatibilidade com softwares de outros
fabricantes que integram esta mesma plataforma;

5.2.  Deverá estar incluso no ato da primeira entrega dos AASI 4 (quatro) conjuntos para a3.
programação dos dispositivos contendo (cabos, sapatas e fitas de conexão);

5.2. Deverá estar incluso o fornecimento dos seguintes itens para cada aparelho (AASI):4. 

5.2. Uma caixa de proteção para cada aparelho auditivo;4.1. 

5.2.  Uma cartela por aparelho com, no mínimo, 06 baterias “zinc air” de tamanho adequado ao4.2.
tipo de aparelho auditivo fornecido;

5.2  Sílica com caixa de armazenamento por paciente;.4.3.

5.2. Kit de limpeza: Flanela, agulha plástica flexível, escova para limpeza do molde de acordo4.4. 
com o tipo do aparelho auditivo;

5.2  Kit infantil: Sílica com caixa de armazenamento, prendedor de aparelho auditivo, aspirador.4.5.
nasal (bombinha) ; estetoscópio auditivo e necessaire para armazenamento do kit, catálogo para
seleção de cores e coleção de adesivos decorativos para adaptação de aparelhos auditivos para o
público infantil.
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 Nos aparelhos intracanais e microcanais, o serviço de confecção da cápsula do aparelho5.2.5.
juntamente com as modificações acústicas necessárias deverá estar incluído no preço. Todos os
AASI’s intracanais e microcanais deverão vir com o fio de nylon.

 O kit dos aparelhos auditivos dos tipos intracanal e receptor deverá incluir os materiais para a5.2.6.
higienização (conforme item 5.2.4.4.) e 08 protetores de cera para troca por paciente.

A empresa deve fornecer:5.2.7. 

 kit completo para o serviço de 50 pares de tubos finos e 30 pares receptores de cada5.2.7.1.
tamanho (ex: nº 0, 1, 2, 3, 4 , etc.) e potência (ex: 60, 85, 100, 105) e 100 olivas de cada tamanho
(ex: P, M, G, etc) e tipo (ex: aberta, fechada, tulipa, dupla, etc.) e 50 kit de protetores de cera de
acordo com os modelos de aparelho da licitação.

kit de massa para pré-moldagem com, no mínimo 500 g (quinhentas gramas), conforme5.2.7.2. 
necessidade do serviço.

5.2.7.3. Ceder Hi-pro e/ou interfaces compatíveis com os AASI’s para programação dos mesmos 
com seus respectivos acessórios: Softwares, cabos, sapatas, adaptadores ou fitas de programação
e respectivas fichas técnicas.

5.2.7.3.1. Caso os AASI’s não sejam compatíveis com a interface Hi-PRO deverá ser fornecido o
programador portátil para esse fim .

5.2.7.4. Ceder aparelho e/ou interfaces de ganho de inserção para mensurações in situ e em
acoplador com módulos de software audiológicos integrados com acessórios e especificações
necessárias para a análise dos aparelhos auditivos

5.2.7.5. Todos os aparelhos deverão vir com o manual de instruções e manual/panfleto de
orientação do uso do aplicativo para celular ou tablet, ambos em língua portuguesa.

5.3. Apresentação de amostras:

De acordo com o inciso II, do art. 41 da Lei 14.133/21, é possível, desde que de forma5.3.1 
motivada, exigir a apresentação de  na fase de julgamento das propostas. Para estaamostra
contratação, antes de concluir pela aceitabilidade das propostas, o HCFMB se reserva no direito de
solicitar amostras para para avaliação técnica (01 unidade de cada item).todos os itens  

 Os testes a serem aplicados nas têm por finalidade averiguar a sua conformidade5.3.2. amostras 
com as especificações técnicas descritas em edital e com as  normas vigentes. O processo
adequado de aquisição de dispositivos médicos visa assegurar que os materiais estejam de acordo
com os padrões técnicos de qualidade para utilização. Os itens para os quais foram solicitados
amostras apresentam características próprias que dificultam a análise apenas mediante catálogos,
e sua aquisição sem análise de amostra pode resultar na ocorrência de eventos indesejáveis, que
podem levar ao agravamento da condição de saúde do paciente, além de resultar em desperdício
de recursos financeiros investidos nas compras dos itens que não estão de acordo ao fim para o
qual se destinam.

 Os critérios para avaliação da levarão em consideração:5.3.3. amostra 

 As especificações descritas no edital;5.3.3.1.

 Os parâmetros de ganho e saída máximos. Ultrapassando os valores estabelecidos neste 5.3.3.2. 
Termo de Referência, as propostas serão desclassificadas, independentemente da possibilidade de 
redução de tais valores via ajuste dos parâmetros programáveis do AASI.
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Todos os AASIs deverão ter o registro na ANVISA, caso contrário será desclassificado.5.3.3.3. 

 Os AASIs deverão ter: as regras prescritivas, compressão, ganho, possibilidade de5.3.3.4.
adaptação aberta, tipo de tecnologia, número de programas, número de canais, tipo de microfone,
tipo de pilha, controle de volume, registro de dados e faixa de frequências de acordo com o tipo de
aparelho descrito.

 Caso o tipo do AASI não apresente todos os parâmetros conforme a descrição, a proposta5.3.3.5.
será desclassificada.

   Entende-se por “ganho máximo” a máxima quantidade de amplificação em decibel (dB)5.3.3.6.
fornecida pelo aparelho de amplificação sonora individual obtida quando todos seus parâmetros
programáveis e controle de volume estão na posição máxima, frente a um sinal de entrada de 60 ou
50 dB NPS.

 Entende-se por “saída máxima” o máximo nível de pressão sonora (dB NPS) que o5.3.3.7.
aparelho de amplificação sonora individual consegue produzir quando todos seus controles
/parâmetros programáveis e controle de volume estão na posição máxima, frente a um sinal de
entrada de 90 dB NPS.

 E outras características que se fizerem necessárias.5.3.3.8.

 

 

 

6. Levantamento de Mercado

 As aquisições, para maioria dos itens solicitados no , eram realizadas através da6.1. DFD 243/2024
Ata de Registro de Preços, sendo que na vigência das mesmas não foram identificadas ocorrências
relevantes que pudessem servir de análise para esta Equipe de Planejamento na busca de pontos
de melhoria para a presente contratação. Assim, com base nos requisitos definidos, foram
realizados levantamentos para identificar quais soluções existentes no mercado atendem às
condições estabelecidas, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade
da contratação, com os respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de
economicidade, eficácia, eficiência e padronização.

 A presente contratação está alinhada ao planejamento estratégico do HCFMB, portanto, é6.2.
preciso considerar que houve um levantamento prévio de demandas, sendo realizada uma análise
sobre as necessidades do HCFMB.

Durante o processo de planejamento da contratação dos materiais, são revisados descritivos e6.3. 
códigos CATMAT (Catálogo de Materiais do Portal de Compras).

Trata-se de itens usuais de mercado, que possuem ampla oferta em todo território nacional.6.4. 

A escolha da solução se deu através de ampla pesquisa de mercado e do conhecimento6.4.1. 
técnico e prático do objeto a ser contratado, através da análise da viabilidade de implementação
das soluções disponíveis no mercado.

Diante disso, apresentam-se quatro possibilidades:6.5. 
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 Aquisição de materiais médicos hospitalares por Registro de Preços;6.5.1.

Aquisição de medicamentos mediante Adesão à Ata de Registro de Preços;6.5.2. 

 Aquisição dos materiais mediante Dispensa de Licitação.6.5.3.

 Análise da solução possível: 6.6.

Solução Análise

Aquisição dos materiais mediante pregão 
eletrônico, com entrega única

Trata-se de itens com características próprias de consumo, variando
de acordo com a demanda oriunda do atendimento aos pacientes
com indicação cirúrgica, inviabilizando a aquisição em grandes
quantidades, podendo incorrer em desperdício dos recursos públicos

Aquisição dos materiais mediante 
Registro de Preços

Esses materiais apresentam consumo frequente no HCFMB, porém,
não é possível prever com exatidão os quantitativos a serem
adquiridos em determinado período de tempo, devido a variação no
número de pacientes atendidos. Sendo assim, a aquisição mediante
Sistema de Registro de Preços se torna a opção mais indicada para
compras de acordo com a necessidade,  permitindo  ainda, a ampla
disputa, com valores condizentes com o mercado.

Aquisição dos materiais mediante Adesão 
à Ata de Registro de Preços

Não foram localizadas  Atas de Registro de Preço para adesão dos
itens solicitados, disponíveis  em INTENÇÕES DE REGISTRO DE
PREÇOS (IRP). Consulta realizada em   no sistema19/07/2024
compras.gov.br)  

Aquisição dos materiais mediante 
Dispensa de Licitação

Inviável em virtude dos valores permitidos para dispensa para bens
dessa natureza/classe (Art. 2º, Parágrafo Único, 1 do Decreto
Estadual 68.304/2024).

Com base em levantamento de mercado também verificou-se que o tipo de solução escolhida é6.7. 
a que mais se aproxima dos requisitos definidos e que mais promove a competição, levando em
conta economicidade, eficácia, eficiência e práticas do mercado.

Assim, considerando o disposto acima e por se tratar de materiais médicos hospitalares de uso6.8. 
indispensável contínuo e por ser disponível no mercado nacional, durante a fase de estudo,
observou-se que a licitação mediante pregão de Registro de Preços para eventual aquisição, na
forma eletrônica, do tipo menor preço, melhor proposta com entrega mediante solicitação, é a
solução que melhor atende a referida demanda, tratando-se de objeto comum onde as
especificações e padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos,
conforme o que institui o artigo 6°, inciso XII da Lei n ° 14.133/2021.

A pesquisa de preços foi realizada de acordo com o que determina o §1ºdo Art.23 da Lei 14.1336.9. 
/21 e o Decreto Estadual nº 67.888/23, que dispõem sobre o procedimento administrativo de
definição do valor estimado para aquisição de bens e contratações de serviços em geral, no âmbito
da Administração Pública, direta e autárquica, cujo relatório encontra-se anexado a este ETP. 
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7. Descrição da solução como um todo

Optou-se pela aquisição através do sistema de Registro de Preços uma vez que os produtos7.1. 
apresentam medidas variadas e considerando ainda que os dispositivos devem ser adequados às
características e  patologias de cada paciente, não sendo possível prever com exatidão os
quantitativos e  medidas a serem adquiridos em determinado período de tempo, possibilitando
assim manter nossos estoques disponíveis adequando-os às necessidades do Hospital.

Cabe salientar que a descrição da solução levou em consideração os aspectos gerais da7.2. 
aquisição, acompanhada das justificativas técnicas e econômica da escolha do tipo de solução

Com base em levantamento de mercado também verificou-se que o tipo de solução escolhida7.3. 
(Registro de Preços para eventual aquisição, mediante pregão eletrônico) é a que mais se aproxima
dos requisitos definidos e que mais promove a competição, levando em conta economicidade,
eficácia, eficiência e práticas do mercado.

Para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico, foi adotado o item do7.4. 
catálogo de compras do governo - Siafinet mais semelhante ao descrito na relação de itens.
Havendo divergência entre a descrição do objeto, especificações técnicas, unidade de medida e
outras informações existentes na relação de itens neste ETP e a utilizada pelo Sistema COMPRAS.
GOV.BR, deve prevalecer o estabelecido no Edital e seus anexos.

Tratando-se de entrega parcelada e do valor da contratação, não será necessária a exigência7.5. 
da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

 Foram considerados para a contratação as orientações constantes no Decreto 68.017/23.7.6.

 Os objetos a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens comuns, de que trata a Lei7.7.
nº 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas
usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão.

 A equipe de planejamento sugere a não aplicação dos incisos I e III do Art. 48 da Lei7.8.
Complementar nº 123/2006 (atualizada pela Lei Complementar n ° 147/2014). A não aplicação da
exclusividade para ME/EPP e da cota de até 25% para ME/EPP tem como fundamento o Art. 49,
inciso II da referida Lei Complementar, visto que, após análise da pesquisa de preços realizada
assim como dos nossos últimos pregões deste objeto, não identificamos um mínimo de 03 (três)
fornecedores competitivos enquadrados na condição de ME/EPP, sediados local ou regionalmente,
conforme determina a legislação supracitada. Dessa forma, a equipe sugere que a realização do
processo licitatório para contratação da solução deverá ser de .ampla participação

 Não será admitida a subcontratação da presente contratação.7.9.

Correrá por conta da promitente fornecedora todas as despesas de transporte, como também7.10. 
qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por normas  técnicas
oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, sempre que necessário.

 Caso seja necessário a empresa deverá realizar orientações aos pacientes, correções e/ou7.11.
adaptações dos dispositivos eletrônicos. A empresa deverá fazê-lo no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, responsabilizando-se por sua devolução ao CERDAC, caso necessite de correções.

O prazo de garantia dos aparelhos fornecidos deverá ser de 02 (dois) anos, a contar da data11.12. 
de entrega ao paciente pelo Serviço de Saúde Auditiva.

 Durante o período de garantia, a licitante vencedora deverá prestar todo o suporte técnico11.13.
necessário, realizar manutenções e substituir o aparelho em caso de impossibilidade de conserto.
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. A licitante vencedora deverá assessorar as fonoaudiólogas do serviço, ministrar11.14
treinamento,  bem como oferecer assistência na manutenção de todos os aplicativos
disponibilizados (software de programação dos AASI’s) às equipes responsáveis pela programação
e inserção dos aparelhos, devendo ser agendado junto ao CERDAC-HCFMB, sem custo adicional.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.897.100,00

O valor total estimado para a contratação é de:  (um milhão oitocentos e8.1. R$ 1.897.100,00 
noventa e sete mil e cem reais) os preços unitários constam em Pesquisa de Preços. 

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 Os quantitativos foram definidos com base no consumo médio mensal do último ano, conforme9.1.
relatórios de consumo, extraídos do sistema do HCFMB, anexo a este ETP. A metodologia consta
com o acréscimo de um percentual de 25% sobre a média do consumo como margem de
segurança para suprir distorções de consumo ocorridas ao longo do ano, como surtos de doenças,
mutirões, sazonalidades e outras tantas circunstâncias atípicas de comportamento da demanda
hospitalar de alta complexidade. 

 A tabela abaixo mostra as quantidades totais estimadas da Instituição visando atender9.2.
o período de 12 meses a serem adquiridas pelo órgão.

Item Especificação CATMAT Unidade Qtde

1 PROTESE AUDITIVA; DE PLASTICO COM CIRCUITO ELETRONICO DE

AMPLIFICACAO SONORA; APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA

INDIVIDUAL (AASI) TIPO INTRACANAL DE GANHO MEDIO; COM FAIXA

DE FREQUENCIA FAIXA DE FREQ 100 A 5200 HZ; CONTROLE DE

VOLUME: MANUAL, COM A OPCAO DE SER DESABILITADO NO

SOFTWARE; GANHO MAX:50 A 60 DB;SAIDA MAXIMA:115 A 122 DB

NPS;LIMITACAO SAIDA MAXIMA:COMPRESSAO DE LIMITACAO;

OPERANDO COM PILHA 312;REGISTRO DE DADOS DE USO (

DATALOGGING); PARAMETROS PROGRAMAVEIS;

PROGRAMABILIDADE: PROGRAMAVEL VIA UNIDADE

PROGRAMADORA EXTERNA; TECNOLOGIA DIGITAL; COMPRESSAO

WDRC MULTICANAL (MINIMO DE 3 CANAIS); ENTRADAS

ALTERNATIVAS: BOBINA TELEFONICA MANUAL; MICROFONE

OMNIDIRECIONAL E DIRECIONAL FIXO, POSSIVEL DE SER

DESABILITADO NO SOFTWARE; MEMORIA: MULTIPLA (MINIMO DE 2),

COM OPCAO DE SER DESABILITADA NO SOFTWARE;

MV - 27609

SIAF - 4985036

CGOV - 444929

UNIDADE 80

2 PROTESE AUDITIVA; DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL

(AASI); MINI RETROAURICULAR OU RETROAURICULAR DE GANHO

FORTE C/ POSSIBILIDADE DE ADAPTACAO ABERTA-TUBO FINO;

MV - 25393

SIAF - 5621720

UNIDADE 200
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COM_FAIXA DE FREQUENCIA ENTRE 130 E 6000HZ, REGISTRO DE

DADOS DE USO (DATALOGGING), ENTRADA DE AUDIO OU BOBINA

TELEFONICA; COM CONTROLE DE VOLUME MANUAL COM OPCAO

DE SER DESABILITADO NO SOFTWARE, APARELHO OPERANDO

COM PILHA 13; GANHO MAX DE 60 A 70DB E SAIDA MAX ENTRE 120

A 134DB, MICROFONE OMNIDIRECIONAL OU DIRECIONAL FIXO; SEM

FIO, PROGRAMAVEL VIA UNIDADE PROGRAMADORA EXTERNA,

TECNOLOGIA DIGITAL; COMPRESSAO WDCR MULTICANAL, MINIMO

DE 4 CANAIS DAREGRA NAL-NL1 OU DSL V5.0; LIMITACAO DA SAIDA

MAXIMA, COMPRESSAO DE LIMITACAO; PROCESSAMENTO DO

SINAL FEITO INDEPENDENTES NO GANHO E SAIDA AO LONGO DA

FAIXA DE FREQUENCIA; CONTROLE DE TONALIDADE PARA GRAVES

E AGUDOS; SAIDA MAXIMA, GANHO PARA SONS DE INTENSIDADE

FRACA, MEDIA E FORTE; SIST DE MENSURAÇÃO DA

RETROALIMENTAÇÃO SEM REDUÇÃO DE GANHO, CALIBRADO A

PARTIR DO SOFTWARE DE PROG; ALGORITMO DE REDUCAO DE

RUIDO (FILTRO WIENER, SUBTRACAO ESPECTRAL OU ALGORITMO

MAIS AVANCADO).

CGOV - 416002

3 PROTESE AUDITIVA; DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL

(AASI); MINI RETROAURICULAR OU RETROAURICULAR DE GANHO

MEDIO COM POSSIBILIDADE DE ADAPTACAO ABERTA; COM_FAIXA

DE FREQUENCIA ENTRE 100 E 6000HZ, REGISTRO DE DADOS DE

USO (DATALOGGING), ENTRADA DE AUDIO OU BOBINA

TELEFONICA; COM CONTROLE DE VOLUME MANUAL PODENDO SER

DESABILITADO NO SOFTWARE, APARELHO OPERANDO C/ PILHA 13

OU 312; GANHO MAX DE 48 A 60DB E SAIDA MAX ENTRE 115 A

126DB, MICROFONE OMNIDIRECIONAL OU DIRECIONAL FIXO; SEM

FIO, PROGRAMAVEL VIA UNIDADE PROGRAMADORA EXTERNA,

TECNOLOGIA DIGITAL; COMPRESSAO WDCR MULTICANAL, MINIMO

DE 4 CANAIS DAREGRA NAL-NL1 OU DSL V5.0; LIMITACAO DA SAIDA

MAXIMA, COMPRESSAO DE LIMITACAO, MINIMO DE 3 PROGRAMAS;

PROCESSAMENTO DO SINAL FEITO INDEPENDENTES NO GANHO E

SAIDA AO LONGO DA FAIXA DE FREQUENCIA; CONTROLE DE

TONALIDADE PARA GRAVES E AGUDOS; SAIDA MAXIMA, GANHO

PARA SONS DE INTENSIDADE FRACA, MEDIA E FORTE; SIST DE

MENSURACAO DA RETROALIMENTACAO SEM REDUCAO DE

GANHO, CALIBRADO A PARTIR DO SOFTWARE DE PROG;

ALGORITMO DE REDUCAO DE RUIDO (FILTRO WIENER,

SUBTRACAO ESPECTRAL OU ALGORITMO MAIS AVANCADO).

MV - 25394

SIAF - 5621747

CGOV - 415997

UNIDADE 160

4 PROTESE AUDITIVA; DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL

(AASI); MINI RETROAURICULAR OU RETROAURICULAR DE GANHO

FORTE; COM_FAIXA DE FREQUENCIA ENTRE 100 E 4900HZ,

ENTRADA DIRETA DE AUDIO E BOBINA TELEFONICA; COM

CONTROLE DE VOLUME MANUAL C/ OPCAO DE SER DESABILITADO

NO SOFTWARE, APARELHO OPERANDO COM PILHA 675; GANHO

MAX DE 73 A 82DB E SAIDA MAX ENTRE 133 A 140DB, MICROFONE

OMNIDIRECIONAL; SEM FIO, PROGRAMAVEL VIA UNIDADE

PROGRAMADORA EXTERNA, TECNOLOGIA DIGITAL; COMPRESSAO

MV - 25395

SIAF - 5621755

CGOV - 415989

UNIDADE 100
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WDCR MULTICANAL, MINIMO DE 4 CANAIS DAREGRA NAL-NL1 OU

DSL V5.0; LIMITACAO DA SAIDA MAXIMA, COMPRESSAO DE

LIMITACAO; MINIMO DE 3 PROGRAMAS, COM OPCAO DE SER

DESABILITADA NO SOFTWARE; CONTROLE DE TONALIDADE PARA

GRAVES E AGUDOS; SAIDA MAXIMA, GANHO PARA SONS DE

INTENSIDADE FRACA, MEDIA E FORTE; SIST DE MENSURACAO DA

RETROALIMENTACAO SEM REDUCAO DE GANHO, CALIBRADO A

PARTIR DO SOFTWARE DE PROG; ALGORITMO DE REDUCAO DE

RUIDO (FILTRO WIENER, SUBTRACAO ESPECTRAL OU ALGORITMO

MAIS AVANCADO).

5 PROTESE AUDITIVA; DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL

(AASI); MINI RETROAURICULAR COM RECEPTOR NO CANAL;

COM_FAIXA DE FREQUENCIA ENTRE 100 E 7200HZ, REGISTRO DE

DADOS DE USO (DATALOGGING), TECNOLOGIA DIGITAL; COM

CONTROLE DE VOLUME MANUAL COM OPCAO DE SER

DESABILITADO NO SOFTWARE, APARELHO OPERANDO COM PILHA

312; GANHO MAX 33 A 57DB E SAIDA MAX ENTRE 102 A 124 DB,

MICROFONE OMNIDIRECIONAL E DIRECIONAL ADAPTATIVO; SEM

FIO E COMPATIBILIDADE COM ACESSORIOS EXTERNOS;

COMPRESSAO WDCR MULTICANAL, MINIMO DE 4 CANAIS DAREGRA

NAL-NL1 OU DSL V5.0; LIMITACAO DA SAIDA MAXIMA, COMPRESSAO

DE LIMITACAO, PROGRAMAVEL VIA UNIDADE PROGRAMADORA

EXTERNA; PROCESSAMENTO DO SINAL FEITO INDEPENDENTES NO

GANHO E SAIDA AO LONGO DA FAIXA DE FREQUENCIA; CONTROLE

DE TONALIDADE PARA GRAVES E AGUDOS, AASIACOMPANHADO

DE KIT COMPLETO C/ RECEPTORES E OLIVAS; SAIDA MAXIMA,

GANHO PARA SONS DE INTENSIDADE FRACA, MEDIA E FORTE; SIST

DE MENSURACAO DA RETROALIMENTACAO SEM REDUCAO DE

GANHO, CALIBRADO A PARTIR DO SOFTWARE DE PROG;

ALGORITMO DE REDUCAO DE RUIDO (FILTRO WIENER,

SUBTRACAO ESPECTRAL OU ALGORITMO MAIS AVANCADO).

MV - 25396

SIAF - 5621763

CGOV - 417576

UNIDADE 100

6 SISTEMA DE MICROFONE COM TRANSMISSAO DIGITAL; COM

POSSIBILIDADE DE CONEXÃO DIRETA COM AASI OU IMPLANTE

COCLEAR; TRANSMISSOR + RECEPTOR UNIVERSAL PARA

ENTRADA DE ÁUDIO OU MICROFONE REMOTO COM TRANSMISSÃO

DIRETA; BANDA 2.4 GHZ; FUNCIONAMENTO MULTICANAL, ALCANCE

DE TRANSMISSÃO 20 METROS; SINCRONIZAÇÃO AUTOMÁTICA DO

CANAL, CONTROLE MANUAL OU AUTOMÁTICO DO GANHO;

ENTRADAS/SAÍDAS: ENTRADA DE ÁUDIO, ENTRADA PARA

RECARGA DE BATERIA; CONTROLE FUNÇÃO LIGA/DESLIGA E

FUNÇÃO MUDO; CORDÃO DE PESCOÇO, BOLSA/CAPA PROTETORA,

CARREGADOR E CABO DE ÁUDIO/GRAVAÇÃO, ESTOJO DE

TRANSPORTE; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, MANUAL DE

INSTRUÇÕESEM PORTUGUES, ASSISTENCIA TECNICA NO BRASIL;

O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE;

ACONDICIONADO EM MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A

INTEGRIDADE DO PRODUTO;

MV - 27794

SIAF - 6063624

CGOV - 439055

UNIDADE 60



UASG 92501 Estudo Técnico Preliminar 317/2024

11 de 14

7 PROTESE AUDITIVA; DE MATERIAL APROPRIADO; APARELHO

AUDITIVO AASI E RETRO AURICULAR; PARA PERDAS LEVE E

MODERADA; TIPO C; LEVE; AASI; PROGRAMAVEL; DIGITAL;

CONDUCAO AEREA; COMPRESSAO WDRS E MULTICANAL; COM

FAIXA DE FREQUENCIA 175 A 6600HZ; RAZAO DE COMPRES. OU DA

CONSTANTE DE TEMPO DA COMPRS. VOL. MANUAL OU AUT;

CONTROLE GANHO TONALIDADE DE GRAVE E OU AGUDOS;

LIMITADOR DE SAIDA LIMIAR; GANHO MAXIMO DE 50 A 65 DB; SAIDA

MAXIMA DE NO MINIMO 115 DB; ALGORITIMO P/ REDUCAO DE

RUIDO DE REALCE DE FALA E REDUCAO FEEDBACK; MICROFONE

OMNIDIRECIONAL; INDICADOR DE BAIXA CARGA DE BATERIA;

BOBINA TELEFONE; MEMORIA UNICA; NO MINIMO 4 OPCOES DE

FREQUENCIA DE CORTE DETERMINANDE DE CANAL; OPCAO

ATIVACAO DE RETARDO DE FUNCAO; OPCAO COMPRESSAO DUAL

OU SILABICA; EXPANCAO;

MV - 27610

SIAF - 6211534

CGOV - 416002

UNIDADE 100

8 PROTESE AUDITIVA; DE MATERIAL APROPRIADO; APARELHO

ADUTIVO AASI RETROAURICULAR; PARA PERDAS MODERADA E

SEVERA; TIPO C; COM MODERADOR; AASI; PROGRAMAVEL;

DIGITAL; CONDUCAO AEREA; COMPRESSAO WDRC E MULTICANAL;

COM FAIXA DE FREQUENCIA 100 A 6700HZ; GANHO TONALIDADE DE

GRAVE E OU AGUDOS LIMITADOR SAIDA LIMIAR; RAZAO DA

COMPRESSAO OU DA CONSTANTE DE TEMPO DA COMPRESSAO;

GANHO MAXIMO DE 60 A 75 DB; SAIDA MAXIMA DE NO MINIMO 119

DB; ALGORITMOS PARA REDUCAO DE RUIDO DE REALCE DE FALA

E REDUCAO DE FEEDBACK; MICROFONE OMNIDIRECIONAL;

INDICADOR DE BAIXA CARGA DE BATERIA; BOBINA TELEFONE;

VOLUME OPCAO MANUAL OU AUTOMATICO; COM NO MINIMO 4

OPCOES DE FREQUENCIA DE CORTE DETERMINANTE DE CANAL;

OPCAO ATIVACAO DE RETARDO DE FUNCAO OPCAO;

COMPRESSAO DUAL OU SILABICA; EXPANSAO;

MV - 27611

SIAF - 6211550

CGOV - 424301

UNIDADE 100

O histórico de consumo consta do ANEXO I deste ETP.9.3. 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A solução será parcelada e o critério de julgamento das propostas será o menor preço com10.1 
adjudicação por ITEM.

 O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o10.2.
objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda
de economia de escala. Desse modo, o disposto é aplicável na presente contratação, não se
vislumbrando motivação para o não parcelamento do mesmo. A natureza dos materiais os torna
divisíveis, deste modo, garantindo um melhor aproveitamento dos produtos disponíveis no mercado
e como consequência a ampliação da competitividade.
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11. Condições de entrega

Os itens deverão ser entregues em até  a contar do recebimento11.1. 10 (dez) DIAS CORRIDOS
da nota de empenho em perfeitas condições de uso/armazenamento.

 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as11.2.
razões respectivas em no máximo 24 (vinte e quatro) horas úteis, a contar do recebimento do
empenho, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações
de caso fortuito e força maior.

Os materiais deverão ser entregues na unidade do - Hospital das Clínicas da11.3.  CERDAC 
Faculdade de Medicina de Botucatu, localizado na Avenida Professor Mario Rubens Guimarães
Montenegro, Distrito Unesp Campus de Botucatu, Botucatu/SP, CEP 18618.687, de segunda a
sexta do horário das 08:00h às 16:00h.

Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da11.4. 
entrega, período no qual deverá ser verificada a adequação dos mesmos às especificações
contidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento11.5. 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante do termo circunstanciado.

Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do11.6. 
prazo fixado, reputar-se-à como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada11.7. 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. Sobretudo daqueles prejuízos
advindos de defeitos dos gêneros, ocultos ou não aparentes na época da entrega.

Verificada a adequação do material, os mesmos serão recebidos definitivamente, momento no11.8. 
qual deverá ser atestada a Nota Fiscal.

Os produtos deverão ser transportados, entregues, e acondicionados adequadamente de11.9. 
acordo com as instruções do fabricante e na temperatura exigida para seu transporte, sob pena de
devolução dos mesmos, com a imediata obrigação de substituição por lote diferente do apresentado
inicialmente. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as11.10. 
especificações constantes do Edital e da proposta de preços, devendo ser substituídos no prazo de
5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a12.1. 
viabilidade e contratação desta demanda.
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13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

13.1. O Plano de Logística Sustentável deste órgão encontra-se em fase de elaboração, tendo sido
consideradas as diretrizes básicas do tema para a realização deste estudo.

 Esta contratação encontra-se pautada no desenvolvimento de políticas públicas de saúde,13.2.
porquanto esta instituição é credenciada pelo Sistema Único de Saúde e contratualizada com a
Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo para realização de procedimentos de média e alta
complexidade e, ademais, encontra-se alinhada com o Planejamento Estratégico da Instituição,
visto que são materiais que visam aos atendimentos em urgência e emergência em pacientes
ambulatoriais e   internados, levando em consideração, ainda, objetivos e ações referentes a
critérios e a práticas de sustentabilidade.

 O Decreto Estadual 67.689/2023 que dispõe sobre o 13.3. sobre o plano de contratações anual no
âmbito da Administração Pública direta e autárquica, determina:

Artigo único - A elaboração de plano de contratações anual pelos órgãos e entidades da
Administração Pública direta e autárquica será facultativa no ano de 2023, tornando-se
obrigatória a partir do ano subsequente, nos termos deste decreto.

 Assim, este órgão ficou dispensado da elaboração do plano de contratações anual para o ano13.4.
de 2024, e por conseguinte, da compatibilização de suas contratações com tal instrumento.

 

14. Providências a serem Adotadas

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução a14.1. 
ser contratada e o objeto, uma vez que o HCFMB já realiza a dispensação destes materiais.

 

15. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Entre os principais benefícios diretos e indiretos que o HCFMB almeja com esta aquisição,15.1 
destacam-se:

 Preservar à continuidade dos serviços prestados, proporcionando melhor qualidade de vida15.2.
aos pacientes e usuários com conforto, segurança e satisfação de todos os envolvidos no processo.
Além do cumprimento da missão institucional e do contrato com o Sistema Único de Saúde.

 Adquirir de forma mais vantajosa para a instituição materiais de consumo que supram a15.3.
necessidade, atendendo os requisitos ambientais e econômico-financeiros.

Pretende-se assim, solucionar o ressuprimento dos insumos pretendidos, por um período de15.4. 
12 (doze) meses, mitigando, assim, o risco de quebra/ruptura do estoque, que implicariam na falta
de atendimento, e, por conseguinte, gerando impactos negativos na saúde dos nossos usuários.
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16. Possíveis Impactos Ambientais

Os resíduos de serviço de saúde (RSS), são compostos por diferentes frações geradas nos16.1. 
estabelecimentos de saúde, produtos químicos tóxicos, que, se não forem gerenciados de forma
adequada, representam tais como fontes potenciais de impacto negativo no ambiente e
disseminação de doenças, podendo oferecer perigo aos trabalhadores do estabelecimento de
saúde, bem como para os pacientes e para a comunidade em geral.

 Deverão ser atendidos, quando aplicável, os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:16.2.

 que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,16.2.1.
biodegradável, conforme ABNT NBR-15448-1 e 15448-2.

 que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual16.2.2.
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

Os Critérios Ambientais não serão utilizados como mecanismo de desempate.16.3. 

 O HCFMB possui Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) e16.4.
mantém contrato com empresa especializada na coleta e na destinação adequada dos resíduos de
serviço de saúde.  

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Segue Estudo Técnico Preliminar para indicação de dotação orçamentária.

 

 

 

 

FERNANDA BAILO PLACCA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 26/08/2024 às 10:24:08.

 

 

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida, visando atender as demandas do
HCFMB, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU

CNPJ 12.474.705/0001-20
Histórico de Consumo

26/08/2024

10:21

Pag.1

Nº Solicitação: 206419

Seq Produto Descrição Unidade 2023-07 2023-08 2023-09 2023-10 2023-11 2023-12 2024-01 2024-02 2024-03 2024-04 2024-05 2024-06 Saldo

1 27609 PROTESE AUDITIVA SAIDA MAXIMA:115 
A 122 DB NPS

UNIDADE 4 0

2 25393 AASI GANHO MAXIMO DE 60 A 70DB UNIDADE 13 5 724 16 0

3 25394 AASI GANHO MAXIMO 48 A 60DB UNIDADE 2 7 46 2

4 25395 AASI GANHO MAX DE 73 A 82DB UNIDADE 3 15 22 0

5 25396 AASI GANHO MAX 33 A 57DB UNIDADE 2 2 2

6 27794 SISTEMA DE MICROFONE COM 
TRANSMISSAO DIGITAL BANDA 2.4 

0

7 27610 APARELHO AUDITIVO 175 A 6600HZ 
RETRO AURICULAR

UNIDADE 8 4

8 27611 APARELHO AUDITIVO 100 A 6700HZ 
RETROAURICULAR

UNIDADE 2 24 4



 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU – HCFMB

               O(A) HOSPITAL DAS CLÌNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU -
HCFMB, com sede no(a) Av. Prof. Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/nº - Rubião Júnior, 
CEP 18.618-687, na cidade de Botucatu/SP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
12.474.705/0001-20, neste ato representado(a) pelo(a)...... (cargo e nome), no uso da 
competência conferida pela legislação aplicável, considerando o resultado obtido conforme o 
processo administrativo nº ......./202..., publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) em ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, resolve celebrar a 
presente ATA de REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao registro dos preços do(s) 
fornecedor(ES) indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classificação por ele(s) 
alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, c/c o Decreto nº 11.462, de 31 de 
março de 2023, e demais preceitos da legislação aplicável, e em conformidade com as 
disposições a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este 
instrumento.

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de .............., especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... 
do edital de Licitação nº ........../2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínima a ser cotada, a 
quantidade máxima de cada item que poderá ser contratada, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ANEXO IV

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

HOSPITAL DAS CLÌNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - HCFMB
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 173/2024

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.

F o r n e c e d o r  ( r a z ã o  s o c i a l ,  C N P J / M F ,  e n d e r e ç o ,  c o n t a t o s ,  r e p r e s e n t a n t e )

Item Quant. Cód. Especificação Marca/Modelo Unidade Valor Unit.Embalagem
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....
3.2. Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro 
de preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão a esta ata de registro de preços, conforme justificativa 
apresentada no estudo técnico preliminar.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA
5.1. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e serão observadas, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A formalização da contratação com os fornecedores registrados nesta ata de registro de 
preços deverá ocorrer no prazo de validade deste instrumento.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos fornecedores registrados nesta 
ata.
5.5. O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma de anexo, quando for o caso, 
consiste na formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata.
5.6. A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução de prova de conceito que seja exigida 
na documentação que integra o instrumento convocatório, quando houver, e a habilitação dos 
fornecedores que compõem o cadastro de reserva, quando for o caso, serão efetuadas quando 
houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, por impossibilidade de 
atendimento da demanda pelo signatário da ata, observada a disciplina estabelecida nesta ata e 
no instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade
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5.7. O preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços.
5.8. Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário 
da ata de que trata o item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado à 
Administração convocar os fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, quando houver, 
na ordem de classificação, para contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.8.1. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado 
nos termos da subdivisão acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização na forma prevista na documentação que integra o instrumento convocatório 
mencionado no item 1.1, poderá:
5.8.1.1. Convocar para negociação os fornecedores remanescentes que mantiveram sua 
proposta original, quando houver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
5.8.1.2. Adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos fornecedores 
remanescentes, observado o disposto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.
5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.
5.10. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não 
participará(ão) em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do 
inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021, quando for o caso.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas seguintes 
situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.
- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;
- No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação.
6.2. É previsto reajustamento dos preços registrados nesta ata, observados os mesmos critérios 
estabelecidos no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento dos 
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preços de eventual contratação dela decorrente.
6.2.1. Caso seja realizado reajustamento dos preços desta ata, somente caberá reajustamento 
dos preços de eventual contratação dela decorrente se forem observados os requisitos 
especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano 
contado a partir dos efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de 
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos do último reajustamento.

Vedação a acréscimo de quantitativos
6.3. É vedado:
6.3.1. efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços;
6.3.2. restabelecer os quantitativos que já tenham sido contratados desta ata de registro de 
preços quando da prorrogação de que trata o item 5.1.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1.1 Quando, por motivo superveniente, o preço registrado se tornar superior àquele praticado 
no mercado, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a sua 
redução.
7.1.1. Quando for exitosa a negociação a que alude a subdivisão acima, o órgão ou entidade 
gerenciadora comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.2. O fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado.
7.1.2.1. Na hipótese prevista na subdivisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no item 9.1.3. 
7.1.2.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos 
do disposto no item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais 
vantajosa, caso, nas negociações a que alude a subdivisão acima, os fornecedores do cadastro 
de reserva não aceitem reduzir seus preços aos valores de mercado.
7.2. Quando o preço praticado no mercado se tornar superior ao preço registrado, o fornecedor 
poderá requerer ao órgão ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde que 
observe os requisitos especificados no item 7.2.1.
7.2.1. O requerimento a que alude o item 7.2 deverá observar o disposto no item 6.1 e estar 
acompanhado de:
7.2.1.1. prova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do compromisso registrado 
nesta ata;
7.2.1.2. documentação comprobatória da inviabilidade de manutenção do preço registrado.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos itens 7.2 e 7.2.1:
7.2.2.1. o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora;
7.2.2.2. o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado na ata sob pena de 
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cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, em especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.3. Quando realizado o cancelamento do registro do fornecedor a que alude a alínea “b” do 
item 7.2.2, o órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.6.
7.2.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos do 
item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa, caso 
não obtenha êxito nas negociações a que alude a subdivisão acima.
7.2.4. Quando forem comprovados os requisitos estabelecidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora:
7.2.4.1. alterará o preço registrado, observados os valores praticados pelo mercado, no limite do 
impacto causado pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 
preço inicial;
7.2.4.2. comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes desta ata de registro de preços, para eventual alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
entidades participantes do registro de preços e, caso seja admitida a adesão no item 4 deste 
instrumento, órgãos ou entidades não participantes, nas seguintes condições:
8.1.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.1.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, caso seja 
admitida a adesão no item 4 deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites 
previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para fins do remanejamento.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará o remanejamento solicitado que seja 
justificado pelo solicitante, se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro do fornecedor quando este:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
b) se recusar a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração 
sem justificativa aceitável;
c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2; ou
d) for apenado com sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
aplicada no âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista no 
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inciso IV do caput do mesmo artigo.
9.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdivisão anterior, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o órgão ou 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção.
9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
9.1.3. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora poderá 
convocar os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 
classificação e o disposto no item 5.6.
9.1.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
9.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente, cancelar, total ou parcialmente, 
os preços registrados nesta ata de registro de preços:
a) por razão de interesse público;
b) a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência superveniente de caso fortuito ou 
força maior que impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado; ou c) se não houver 
êxito nas negociações, nos termos dos itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1. .

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no instrumento convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o contraditório e 
a ampla defesa.
10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
10.2. É da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 
de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações.
10.3. É da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 
de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.
10.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora as 
ocorrências de que trata o item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar 
as contratações que dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o disposto no 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e neste instrumento.
11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar contratações 
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decorrentes desta ata de registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.
11.2. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão ou 
entidade interessada mediante a emissão de nota de empenho.
11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados 
pelo fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de 
validade expirado, o órgão ou entidade interessada verificará a situação por meio eletrônico hábil 
de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os 
documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada.
11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio 
eletrônico hábil de informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões 
respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
11.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. 
Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros 
se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.
11.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no 
certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros 
especificados no instrumento convocatório mencionado no item 1.1.
11.2.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:
11.2.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que o fornecedor, à época do certame, houver se 
comprometido a exibir por ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 
específica, caso exigida na documentação que integra como Anexo o instrumento convocatório 
mencionado no item 1.1;
11.2.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com exclusividade 
perante o Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se admitida a participação de 
cooperativa);
11.2.5.3. caso seja definido no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 que o objeto 
do certame consiste em execução de obra ou serviços de engenharia, a apresentação do registro 
ou inscrição do fornecedor no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU competente, com o visto do CREA/SP ou do 
CAU/SP, conforme o caso, se o local do registro ou inscrição for situado em região não 
compreendida na área de jurisdição da referida entidade, observada a legislação aplicável.
11.3. O fornecedor terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
para comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, 
alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, sob pena de decadência, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
11.3.1. O prazo para formalização da contratação previsto na subdivisão anterior poderá ser 
prorrogado por igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela 
Administração;
11.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando 
solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
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dentro do prazo previsto na subdivisão anterior importará na recusa à contratação, sujeita à 
aplicação das sanções cabíveis.
11.3.3. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o 
envio de confirmação de recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor:
11.3.3.1. de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-se à 
relação jurídica ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
11.3.3.2. de que está vinculado às previsões contidas no instrumento convocatório mencionado 
no item 1.1 e seus Anexos e à sua proposta;
11.3.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e normas 
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e 
princípios gerais dos contratos;
11.3.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133, de 2021;
11.3.3.5. dos direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 
2021;
11.3.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas no instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
da contratação.
11.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos na documentação que integra o instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelo(a) representante do órgão ou entidade gerenciadora 
e pelo(as) representante(s) do(s) fornecedor(es) registrado(s), e por testemunhas, todos abaixo 
identificados.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s)
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               O(A) HOSPITAL DAS CLÌNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU -
HCFMB, com sede no(a) Av. Prof. Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/nº - Rubião Júnior, 
CEP 18.618-687, na cidade de Botucatu/SP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
12.474.705/0001-20, neste ato representado(a) pelo(a)...... (cargo e nome), no uso da 
competência conferida pela legislação aplicável, considerando o resultado obtido conforme o 
processo administrativo nº ......./202..., publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) em ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, resolve celebrar a 
presente ATA de REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao registro dos preços do(s) 
fornecedor(ES) indicado(s) e qualificado(s) nesta ata, de acordo com a classificação por ele(s) 
alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, c/c o Decreto nº 11.462, de 31 de 
março de 2023, e demais preceitos da legislação aplicável, e em conformidade com as 
disposições a seguir, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este 
instrumento.

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de .............., especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... 
do edital de Licitação nº ........../2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínima a ser cotada, a 
quantidade máxima de cada item que poderá ser contratada, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ANEXO IV

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

HOSPITAL DAS CLÌNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - HCFMB
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 173/2024

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.

F o r n e c e d o r  ( r a z ã o  s o c i a l ,  C N P J / M F ,  e n d e r e ç o ,  c o n t a t o s ,  r e p r e s e n t a n t e )

Item Quant. Cód. Especificação Marca/Modelo Unidade Valor Unit.Embalagem

Superintendência do Hospital das Clínicas

Av. Prof. Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/n  | Unesp Campus de Botucatu
CEP: 18.618-687 | Botucatu  |  São Paulo  |  Brasil
Tel. (14) 3811-6215  |  3811-6218  |  3811-6100 
www.hcfmb.unesp.br  |  superintendencia.hcfmb@unesp.br
Núcleo de Compras  | Tel. (14)3811-6086  | pregao.hcfmb@unesp.br



 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU – HCFMB

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....
3.2. Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro 
de preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão a esta ata de registro de preços, conforme justificativa 
apresentada no estudo técnico preliminar.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA
5.1. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e serão observadas, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A formalização da contratação com os fornecedores registrados nesta ata de registro de 
preços deverá ocorrer no prazo de validade deste instrumento.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos fornecedores registrados nesta 
ata.
5.5. O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma de anexo, quando for o caso, 
consiste na formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata.
5.6. A fase de apresentação de amostra(s) ou de execução de prova de conceito que seja exigida 
na documentação que integra o instrumento convocatório, quando houver, e a habilitação dos 
fornecedores que compõem o cadastro de reserva, quando for o caso, serão efetuadas quando 
houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, por impossibilidade de 
atendimento da demanda pelo signatário da ata, observada a disciplina estabelecida nesta ata e 
no instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

Superintendência do Hospital das Clínicas

Av. Prof. Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/n  | Unesp Campus de Botucatu
CEP: 18.618-687 | Botucatu  |  São Paulo  |  Brasil
Tel. (14) 3811-6215  |  3811-6218  |  3811-6100 
www.hcfmb.unesp.br  |  superintendencia.hcfmb@unesp.br
Núcleo de Compras  | Tel. (14)3811-6086  | pregao.hcfmb@unesp.br



 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU – HCFMB

5.7. O preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços.
5.8. Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário 
da ata de que trata o item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado à 
Administração convocar os fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, quando houver, 
na ordem de classificação, para contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.8.1. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado 
nos termos da subdivisão acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização na forma prevista na documentação que integra o instrumento convocatório 
mencionado no item 1.1, poderá:
5.8.1.1. Convocar para negociação os fornecedores remanescentes que mantiveram sua 
proposta original, quando houver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
5.8.1.2. Adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos fornecedores 
remanescentes, observado o disposto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição.
5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.
5.10. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não 
participará(ão) em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do 
inciso VIII do caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021, quando for o caso.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas seguintes 
situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.
- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;
- No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação.
6.2. É previsto reajustamento dos preços registrados nesta ata, observados os mesmos critérios 
estabelecidos no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento dos 
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preços de eventual contratação dela decorrente.
6.2.1. Caso seja realizado reajustamento dos preços desta ata, somente caberá reajustamento 
dos preços de eventual contratação dela decorrente se forem observados os requisitos 
especificados no respectivo instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano 
contado a partir dos efeitos do reajustamento dos preços desta ata. No caso de 
reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos do último reajustamento.

Vedação a acréscimo de quantitativos
6.3. É vedado:
6.3.1. efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços;
6.3.2. restabelecer os quantitativos que já tenham sido contratados desta ata de registro de 
preços quando da prorrogação de que trata o item 5.1.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1.1 Quando, por motivo superveniente, o preço registrado se tornar superior àquele praticado 
no mercado, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a sua 
redução.
7.1.1. Quando for exitosa a negociação a que alude a subdivisão acima, o órgão ou entidade 
gerenciadora comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços, para que realizem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.2. O fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado.
7.1.2.1. Na hipótese prevista na subdivisão acima, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no item 9.1.3. 
7.1.2.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos 
do disposto no item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais 
vantajosa, caso, nas negociações a que alude a subdivisão acima, os fornecedores do cadastro 
de reserva não aceitem reduzir seus preços aos valores de mercado.
7.2. Quando o preço praticado no mercado se tornar superior ao preço registrado, o fornecedor 
poderá requerer ao órgão ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde que 
observe os requisitos especificados no item 7.2.1.
7.2.1. O requerimento a que alude o item 7.2 deverá observar o disposto no item 6.1 e estar 
acompanhado de:
7.2.1.1. prova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do compromisso registrado 
nesta ata;
7.2.1.2. documentação comprobatória da inviabilidade de manutenção do preço registrado.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos itens 7.2 e 7.2.1:
7.2.2.1. o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora;
7.2.2.2. o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado na ata sob pena de 
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cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, em especial aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.3. Quando realizado o cancelamento do registro do fornecedor a que alude a alínea “b” do 
item 7.2.2, o órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.6.
7.2.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos do 
item 9.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa, caso 
não obtenha êxito nas negociações a que alude a subdivisão acima.
7.2.4. Quando forem comprovados os requisitos estabelecidos nos itens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora:
7.2.4.1. alterará o preço registrado, observados os valores praticados pelo mercado, no limite do 
impacto causado pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do 
preço inicial;
7.2.4.2. comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes desta ata de registro de preços, para eventual alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
entidades participantes do registro de preços e, caso seja admitida a adesão no item 4 deste 
instrumento, órgãos ou entidades não participantes, nas seguintes condições:
8.1.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.1.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, caso seja 
admitida a adesão no item 4 deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites 
previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para fins do remanejamento.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará o remanejamento solicitado que seja 
justificado pelo solicitante, se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro do fornecedor quando este:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
b) se recusar a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração 
sem justificativa aceitável;
c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2; ou
d) for apenado com sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
aplicada no âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista no 
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inciso IV do caput do mesmo artigo.
9.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdivisão anterior, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o órgão ou 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, sendo vedadas novas contratações derivadas desta ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção.
9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
9.1.3. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora poderá 
convocar os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de 
classificação e o disposto no item 5.6.
9.1.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
9.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente, cancelar, total ou parcialmente, 
os preços registrados nesta ata de registro de preços:
a) por razão de interesse público;
b) a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência superveniente de caso fortuito ou 
força maior que impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado; ou c) se não houver 
êxito nas negociações, nos termos dos itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1. .

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no instrumento convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o contraditório e 
a ampla defesa.
10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
10.2. É da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 
de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações.
10.3. É da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 
de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.
10.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora as 
ocorrências de que trata o item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar 
as contratações que dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o disposto no 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1 e neste instrumento.
11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar contratações 
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decorrentes desta ata de registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9.
11.2. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão ou 
entidade interessada mediante a emissão de nota de empenho.
11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados 
pelo fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de 
validade expirado, o órgão ou entidade interessada verificará a situação por meio eletrônico hábil 
de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os 
documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada.
11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio 
eletrônico hábil de informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões 
respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
11.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. 
Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros 
se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.
11.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no 
certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros 
especificados no instrumento convocatório mencionado no item 1.1.
11.2.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:
11.2.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que o fornecedor, à época do certame, houver se 
comprometido a exibir por ocasião da celebração da contratação por meio de declaração 
específica, caso exigida na documentação que integra como Anexo o instrumento convocatório 
mencionado no item 1.1;
11.2.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com exclusividade 
perante o Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se admitida a participação de 
cooperativa);
11.2.5.3. caso seja definido no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 que o objeto 
do certame consiste em execução de obra ou serviços de engenharia, a apresentação do registro 
ou inscrição do fornecedor no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU competente, com o visto do CREA/SP ou do 
CAU/SP, conforme o caso, se o local do registro ou inscrição for situado em região não 
compreendida na área de jurisdição da referida entidade, observada a legislação aplicável.
11.3. O fornecedor terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
para comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, 
alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, sob pena de decadência, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
11.3.1. O prazo para formalização da contratação previsto na subdivisão anterior poderá ser 
prorrogado por igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela 
Administração;
11.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando 
solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento 
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dentro do prazo previsto na subdivisão anterior importará na recusa à contratação, sujeita à 
aplicação das sanções cabíveis.
11.3.3. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o 
envio de confirmação de recebimento, implica o reconhecimento pelo fornecedor:
11.3.3.1. de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-se à 
relação jurídica ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
11.3.3.2. de que está vinculado às previsões contidas no instrumento convocatório mencionado 
no item 1.1 e seus Anexos e à sua proposta;
11.3.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e normas 
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e 
princípios gerais dos contratos;
11.3.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133, de 2021;
11.3.3.5. dos direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 
2021;
11.3.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas no instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
da contratação.
11.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos na documentação que integra o instrumento 
convocatório mencionado no item 1.1.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelo(a) representante do órgão ou entidade gerenciadora 
e pelo(as) representante(s) do(s) fornecedor(es) registrado(s), e por testemunhas, todos abaixo 
identificados.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s)
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